
Prefeitura MuníciyaC 
de Capanema firl),(b 

PORTARIA N° 5766/2014  

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2i 

Line mir Maria de ara Denardi 
Pref ita Munickal 

Vilson" Borowski 
Secretário de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -,'Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-36527402 	 01:Wtt.A.A-4 ,,11   CAPANEMA - PR 	 4"' 

NO DIA 	 PAG. 



RIC 
MACHADO — 

LTURA E MEIO AMBIENTE SECRE 

Prefeitura atiluniciyaC •Ç 
Cayanema 	 1) o e) O O 

PREGÃO PRESENCIAL: 035 	 CAPANEMA, 11/07/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 035 

DE: JORGE ERNANI MACHADO — SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE 
EVENTOS PARA USO NA 18' FEIRA DO MELADO, 9' EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO 
DE CAPANEMA — PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 

Esta Licitação se faz necessário para FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE 
ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18' FEIRA DO MELADO, 9' EXPOCAP E 8' 
MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA — PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE 
AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

O Custo Maximo Global importa em R$ 205.298,38 (Duzentos e Cinco Mil, 
Duzentos e Noventa e Oito Reais e Trinta e Oito Centavos). 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema 
Solicitação 107/2014 

Página:1 

Solicitação 

        

   

Emitido em 	 Quantidade de itens 

10/07/2014 	 17 
Núrrero 	 Tipo 

107 	Contratação de Serviço 
Solicitante 	  Processo Gerado 

Número 

211/2014 

    

    

Código 	Nome 

3667-6 JORGE ERNANI MACHADO 

      

Local 

         

         

Código 	Narre 

210 	Atividades do Depto. de Associat Agroind 

Órgão 	  

 

Pagamento 	  
Forme 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

   

    

    

Nona 

10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

     

  

Prazo 

2 Dias 

    

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18' FEIRA 

DO MELADO, 9' EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA - PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 

AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

Lote 

'`001 Lote 001 

Código Nome 
039815 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TRELIÇA BOX TRUSS 

COM 50 METROS LINEARES. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 

AGOSTO DE 2014 

039816 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE STAND ESPECIAL 

COM DIMENSÕES 25 x 6 METROS, COM MOBILIÁRIO E CLIMATIZAÇÃO. PERÍODO DE 
LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

039817 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE PAVILHÃO COM DIMENSÕES 

DE 10 x 15 METROS, ESTILO PIRAMIDAL ALTURA 3,5 METROS. PERÍODO DE LOCAÇÃO 

ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

039818 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE PAVILHÃO COM DIMENSÕES 

DE 15 x 30 METROS, ESTILO PIRAMIDAL ALTURA 3,5 METROS. PERÍODO DE LOCAÇÃO 

ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

039819 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA, 

NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,00 m DE FRENTE x 3,00 m DE PROFUNDIDADE, COM 2,50 
m DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, COM 

LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 
10 DE AGOSTO DE 2014 

)820 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA, 

NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 10,00M DE FRENTE X 10,00M DE PROFUNDIDADE, COM 3,5 
m DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, COM 
LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 
10 DE AGOSTO DE 2014 

039821 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA, 

NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5,OOM DE FRENTE X 5,OOM DE PROFUNDIDADE, COM 2,50M 
DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, COM 
LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 
10 DE AGOSTO DE 2014 

039822 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA, 

NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 4,00M DE FRENTE X 4,00M DE PROFUNDIDADE, COM 2,50M 

DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, COM 

LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 
10 DE AGOSTO DE 2014 

039823 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE FECHAMENTO DE TENDA ABERTA, 

COM LARGURA DE 5 METROS E ALTURA DE 2,5M, EM LONA VINÍLICA NA COR BRANCA. 
PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

039824 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE FECHAMENTO DE TENDA ABERTA, 

COM LARGURA DE 10 METROS E ALTURA DE 3,5M, EM LONA VINÍLICA NA COR BRANCA. 
PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

039825 LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE GRADE PARA CONTENÇÃO DE PÚBLICO, PARA ISOL 

LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE GRADE PARA CONTENÇÃO DE PÚBLICO, PARA 

ISOLAMENTO DE ÁREAS E ORGANIZAÇÃO DE FILAS, COM SEÇÕES MEDINDO 1,20 m DE 
ALTURA E 2,50 m DE LARGURA. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 
AGOSTO DE 2014 

039826 LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE BANHEIRO QUÍMICO, 

Unidade Quantidade Unitário 

UN 1,00 5.500,00 

UN 1,00 19.666,67 

UN 1,00 2.066,67 

UN 2,00 5.516,67 

UN 20,00 220,00 

UN 50,00 1.133,33 

UN 50,00 

UN 20,00 260,00 

UN 50,00 70,00 

UN 40,00 3.333,20 83, 33 

ML 200,00 

Dl 100,00 141,67 

306,67 15.333,50 

12,40 2.480,00 

Valor 

5.500,00 

19.666,67 

2.066,67 

11.033,34 

4.400,00 

56.666,50 

5.200,00 

3.500,00 

14.167,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5508j 	 10/07/201417:35:34 



Município de Capanema 
Solicitação 107/2014 

PninA:2 

CONFECIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, PORTA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO E 
INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO/FECHADO, PISO ANTIDERRAPANTE, TELAS DE 
VENTILAÇÃO, LARGURA MÍNIMA DE 1,20 m E ALTURA MÍNIMA DE 2,20 m, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 200 LITROS, IDENTIFICAÇÃO MASCULINA E FEMININA. INCLUSOS OS 
PRODUTOS QUÍMICOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DIÁRIA. PERÍODO DE 
LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

039827 LOCAÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE STANDS BÁSICOS, 

MONTADOS EM ALUMINIO OCTANORM, DIVISÓRIAS CHAPAS TS DUPLA FACE BRANCA, 
TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO MEDINDO 1,00 X0,50 EM LETRA ARIAL PRETA, UMA 

M2 1.500,00 32,17 48.255,00 

TOMADA DE ENERGIA POR STAND 1 SPOT DE ILUMINAÇÃO A CADA 3 M2, COM 
FORRAÇÃO CARPET GRAFITE INTERNO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 
10 DE AGOSTO DE 2014 

039828 LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA BRANCA, SEM ENCOSTO PARA BRAÇO, CAPACIDADE UN 800,00 2,52 2.016,00 

CAPACIDADE ATÉ 120 kg, COM CERTIFICADO DO INMETRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO 
ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

039829 LOCAÇÃO DE MESA QUADRADA, BRANCA UN 200,00 8,33 1.666,00 

PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

039830 LOCAÇÃO DE TABLADO DECK, ASSENTADO SOBRE ESTACAS, RIPAMENTO EM MADEIRA M2 450,00 16,33 7.348,50 

NIVELADO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

831 LOCAÇÃO DE TABLADO NAVAL 18 mm, ASSENTADO SOBRE ESTACAS M2 200,00 13,33 2.666,00 

E RIPAMENTO EM MADEIRA, NIVELADO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 
10 DE AGOSTO DE 2014 

TOTAL 205.298.38 

TOTAL GERAL 205.258,18  

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5508j 
10/07/2014 17:35::',4 



Prefeitura iviunictpal de 
Cayanema 	 o t)() 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado 

para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2014, bem como condições de 

recebimento, prazo e local de entrega. 

1.1.0 Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18° FEIRA DO MELADO, 9' 

EXPOCAP E 8° MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA — PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 

6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, para prestação de 
serviço eventual e parcelado,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 

necessidade da Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas neste 

edital e seus anexos. 

1.2. As quantidades foram estimadas na demanda para o período de 06 a 10 de Agosto de 

2014. 

1.3. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 

LOTE: 1 - Lote 001 

t 
e 
ni 

Código do 
produto/ 
serviço 

Ne-nw.  cio produto/Serviço nantid:: 
ide 

Unidade Preço 
maximo 

Preço  
maximo 

total 

1 39815 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM1,00 
E 	DESMONTAGEM, 	DE 
TRELIÇA BOX TRUSS COM 50 
METROS 	LINEARES. 
PERÍODO 	DE 	LOCAÇÃO 
ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 
DE AGOSTO DE 2014 

UN 5.500,00 5.500,00 

2 39816 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM1,00 
E 	DESMONTAGEM, 	DE 
STAND 	ESPECIALCOM 
DIMENSÕES 25 x 6 METROS, 
COM 	MOBILIÁRIO 	E 
CLIMATIZAÇÃO. 	PERÍODO 
DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

UN 19.666,67 19.666,67 

3 39817 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM1,00 
E 	DESMONTAGEM, 	DE 
PAVILHÃO 	 COM 
DIMENSÕESDE 	10 	x 	15 
METROS, 	 ESTILO 
PIRAMIDAL 	ALTURA 	3,5 
METROS. 	PERÍODO 	DE 

UN 2.066,67 2.066,67 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de 
Capanema 

LOCAÇÃO 	ENTRE 	06 	DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

"14 

4 39818 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM2,00 
E 	DESMONTAGEM, 	DE 
PAVILHÃO COM DIMENSÕES 
DE 15 x 30 METROS, ESTILO 
PIRAMIDAL 	ALTURA 	3,5 
METROS. 	PERÍODO 	DE 
LOCAÇÃO 	ENTRE 	06 	DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

UN 5.516,67 11.033,34 

5 39819 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM20,00 
E 	DESMONTAGEM, 	DE 
TENDA 	ABERTA,NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
3,00 m DE FRENTE x 3,00 m 
DE PROFUNDIDADE, COM 
2,50 m DE ALTURA EM SEUS 
PÉS 	DE 	SUSTENTAÇÃO, 
COBERTURA 	DO 	TIPO 
PIRÂMIDE, 	COM 	LONA 
BRANCA, ESTRUTURA EM 
FERRO. 	PERÍODO 	DE 
LOCAÇÃO 	ENTRE 	06 	DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

UN 220,00 4.400,00 

6 39820 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM50,00 
E 	DESMONTAGEM, 	DE 
TENDA 	ABERTA, 	NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
10,OOM DE FRENTE X 10,OOM 
DE PROFUNDIDADE, COM 
3,5 m DE ALTURA EM SEUS 
PÉS 	DE 	SUSTENTAÇÃO, 
COBERTURA 	DO 	TIPO 
PIRÂMIDE, 	COM 	LONA 
BRANCA, ESTRUTURA EM 
FERRO. 	PERÍODO 	DE 
LOCAÇÃO 	ENTRE 	06 	DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

UN 1.133,33 56.666,50 

7 39821 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM50,00 
E 	DESMONTAGEM, 	DE 
TENDA 	ABERTA, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
5,OOM DE FRENTE X 5,OOM 
DE PROFUNDIDADE, COM 
2,50M DE ALTURA EM SEUS 
PÉS 	DE 	SUSTENTAÇÃO, 
COBERTURA 	DO 	TIPO 

UN 306,67 15.333,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MuniciyaC 
Capanema 

r" 
PIRÂMIDE, 	COM 	LONA 
BRANCA, ESTRUTURA EM 
FERRO. 	PERÍODO 	DE 
LOCAÇÃO 	ENTRE 	06 	DE 

j 
 1 f 1 f) tj U 	‘ 

AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

8 39822 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM20,00 UN 260,00 5.200,00 
E 	DESMONTAGEM, 	DE 
TENDA 	ABERTA, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
4,OOM DE FRENTE X 4,OOM 
DE PROFUNDIDADE, COM 
2,50M DE ALTURA EM SEUS 
PÉS 	DE 	SUSTENTAÇÃO, 
COBERTURA 	DO 	TIPO 
PIRÂMIDE, 	COM 	LONA 
BRANCA, ESTRUTURA EM 
FERRO. 	PERÍODO 	DE 
LOCAÇÃO 	ENTRE 	06 	DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

9 39823 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM50,00 UN 70,00 3.500,00 
E 	DESMONTAGEM, 	DE 
FECHAMENTO DE TENDA 
ABERTA, COM LARGURA DE 
5 METROS E ALTURA DE 
2,5M, EM LONA VINÍLICA NA 
COR BRANCA. PERÍODO DE 
LOCAÇÃO 	ENTRE 	06 	DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

1 39824 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM40,00 UN 83,33 3.333,20 
O E 	DESMONTAGEM, 	DE 

FECHAMENTO DE TENDA 
ABERTA,COM LARGURA DE 
10 METROS E ALTURA DE 
3,5M, EM LONA VINÍLICA NA 
COR BRANCA. PERÍODO DE 
LOCAÇÃO 	ENTRE 	06 	DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

1 39825 LOCAÇÃO, 	 COM 200,00 ML 12,40 2.480,00 
1 INSTALAÇÃO, 	DE 	GRADE 

PARA 	CONTENÇÃO 	DE 
PÚBLICO, 	PARA 	ISOL 
LO CAÇÃO, 	 COM 
INSTALAÇÃO, 	DE 	GRADE 
PARA 	CONTENÇÃO 	DE 
PÚBLICO, 	 PARA 
ISOLAMENTO DE ÁREAS E 
ORGANIZAÇÃO 	DE 	FILAS, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Cenrro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal 
Cayanema 

COM SEÇÕES MEDINDO 1,20 
m DE ALTURA E 2,50 m DE 
LARGURA. 	PERÍODO 	DE 
LOCAÇÃO 	ENTRE 	06 DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

)‘H;(j0 c  

' 

1 
2 

39826 LOCAÇÃO, 	 COM100,00 
INSTALAÇÃO, DE BANHEIRO 
QUÍMICO, 	CONFECIONADO 
EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, 	INCLUINDO 
VASO 	 SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, 	PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, 	PORTA 	COM 
FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO 
EXTERNA 	 DE 
ABERTO/FE CHADO, 	PISO 
ANTIDERRAPANTE, 	TELAS 
DE VENTILAÇÃO, LARGURA 
MÍNIMA DE 1,20 m E ALTURA 
MÍNIMA 	DE 	2,20 	m, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
200 LITROS, IDENTIFICAÇÃO 
MASCULINA E FEMININA. 
INCLUSOS 	OS 	PRODUTOS 
QUÍMICOS, 	SERVIÇOS 	DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIA. 	PERÍODO 	DE 
LOCAÇÃO 	ENTRE 	06 	DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

DI 141,67 14.167,00 

1 
3 

39827 LOCAÇÃO 	MONTAGEM 	E1.500,00 
DESMONTAGEM DE STANDS 
BÁSICOS,MONTAD OS 	EM 
ALUMINIO 	O CTANORM, 
DIVISÓRIAS 	CHAPAS 	TS 
DUPLA 	FACE 	BRANCA, 
TESTEIRA 	 DE 
IDENTIFICAÇÃO 	MEDINDO 
1,00 X 0,50 EM LETRA ARIAL 
PRETA, UMA TOMADA DE 
ENERGIA 	POR 	STAND 	1 
SPOT DE ILUMINAÇÃO A 
CADA 3 M2, COM FORRAÇÃO 
CARPET GRAFITE INTERNO. 
PERÍODO 	DE 	LOCAÇÃO 
ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 
DE AGOSTO DE 2014 

M2 32,17 48.255,00 

1 
4 

39828 LOCAÇÃO 	DE 	CADEIRA 
PLÁSTICA 	BRANCA, 	SEM 

800,00 UN 2,52 2.016,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura iviunictpaC de 
Cayanema 

ENCOSTO 	PARA 	BRAÇO, 
CAPACIDADE CAPACIDADE 
ATÉ 	120 	kg, 	COM 
CERTIFICADO DO INMETRO. 
PERÍODO 	DE 	LOCAÇÃO 
ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 
DE AGOSTO DE 2014 

) 	tar_ 

1 39829 LOCAÇÃO 	DE 	MESA 200,00 UN 8,33 1.666,00 
5 QUADRADA, 	BRANCA 

PERÍODO 	DE 	LOCAÇÃO 
ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 
DE AGOSTO DE 2014 

1 39830 LOCAÇÃO 	DE 	TABLADO 450,00 M2 16,33 7.348,50 
6 DECK, ASSENTADO SOBRE 

ESTACAS, RIPAMENTO EM 
MADEIRA 	NIVELADO. 
PERÍODO 	DE 	LOCAÇÃO 
ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 
DE AGOSTO DE 2014 

1 39831 LOCAÇÃO 	DE 	TABLADO 200,00 M2 13,33 2.666,00 
7 NAVAL 18 mm, ASSENTADO 

SOBRE 	ESTACAS 	E 
RIPAMENTO EM MADEIRA, 
NIVELADO. 	PERÍODO 	DE 
LOCAÇÃO ENTRE 06 DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 
2014 

TOTAL 205.298,38 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 — A licitação se faz necessário para locação de estruturas e equipamentos para a realização 

da 18' FEIRA DO MELADO, 9a  EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA — PR, 

A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES, compreendendo equipamento de som para shows, palco, camarim, tendas, 

stands internos e externos, banheiros, gerador entre outros. 

2.2 — A opção pela forma de julgamento por lote foi definida visando a padronização estética 

das estruturas, rapidez no término das instalações, e também por ser mais prático para a 

Administração Municipal, caso haja necessidade de esclarecimentos e o refazimento dos 

serviços, por parte da CONTRATADA, e fiscalização, por parte da CONTRATANTE. 

3. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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3.1 - A empresa vencedora deverá prestar os serviços nos locais indicados pela Prefeitura, no 

prazo previsto no requerimento fornecido pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1.A prestação de serviços será solicitada mediante requerimento do Secretário Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, que deverá conter: 

a) Projeto Básico e memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando; 

a.1) Descrição precisa dos equipamentos a serem locados; 

a.2) Quantidade precisa dos equipamentos a serem locados; 

a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.4) Local de execução dos serviços; 

a.5) Mapeamento do posicionamento de todas as estruturas a serem locadas. 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.1.1. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.1.2. A solicitação de execução dos serviços deverá ser encaminhada à empresa Contratada 

com no mínimo de quinze dias de antecedência da data prevista para a conclusão da 

instalação dos equipamentos, constando o Projeto Básico e memorial descritivo.  

4.2. Caso haja necessidade da locação de mais itens após o prazo previsto no item anterior, a 

Secretaria Municipal competente deverá readequar o Projeto Básico e memorial descritivo,  

encaminhando o novo projeto com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data prevista 

para a conclusão da instalação dos equipamentos.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários,  

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer 

com seus funcionários, durante a execução dos serviços.  

4.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da  

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o  

translado.  

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A estrutura solicitada deverá estar devidamente instalada nos locais indicados, nas 

quantidades solicitadas, em até 04 (quatro) dias antes da realização do evento, para que então 

esteja disponível para inspeção da Secretaria solicitante. Quando se tratar de estrutura de 

maior complexidade, que dependa de liberação de órgãos competentes, ou instalação de 

equipamentos para o evento, o prazo de 04 (quatro) dias poderá ser aumentado, sendo nestes 
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casos comunicado com antecedência ao fornecedor, e que assim promova a instalação sem 
comprometer a programação do evento. 
4.8. Toda estrutura ou equipamento, a ser utilizado na instalação, deverá ser de primeira 
qualidade, sendo novos ou em perfeito estado de conservação, a fim de apresentar uma boa 
aparência visual ao evento bem como uma boa qualidade e segurança. Poderá ser rejeitado e 
solicitado a substituição da estrutura ou equipamento considerado de má qualidade pela 
fiscalização da Administração, devendo o fornecedor promover a imediata substituição sem 
comprometer o evento; 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
5.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local discriminados 
no memorial descritivo apresentado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente no 
momento da solicitação dos serviços; 
5.1.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1.1.2-Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da Administração, 
substituir às suas expensas, no prazo máximo fixado no memorial descritivo, o serviço com 
avarias ou defeitos; 
5.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
5.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
5.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
5.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços; 
5.1.7 — A CONTRATADA deverá fornecer a quantia necessária de funcionários e 
equipamentos para a perfeita execução dos serviços, bem como refazer os serviços caso não 
esteja em conformidade. 
5.1.8 - Será de competência da empresa fornecedora da estrutura, toda responsabilidade 
quanto à estrutura instalada, inclusive emissão de ART e pagamento da respectiva taxa de 
ART, solicitação de inspeção e liberação junto ao Corpo de Bombeiros, ou outros órgãos de 
controle, que se faça necessário em decorrência da natureza dos serviços. 
5.1.9 - Será da competência da empresa fornecedora a providência da documentação (projetos, 
ART, licença junto a Copel, etc.) quando da instalação e utilização de equipamento de gerador 
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junto ao evento, bem como técnico com a devida habilitação para a instalação e 
operacionalização do equipamento. 
5.1.10- Será de responsabilidade da empresa fornecedora, toda responsabilidade pela 
estrutura instalada, devendo manter a perfeita instalação e equipe de técnicos durante a 
realização do vento para possíveis ajustes/manutenções durante a realização do evento, sendo 
de responsabilidade da empresa fornecedora toda responsabilidade civil ou criminal, culposa 
ou dolosa, decorrente das estruturas ou equipamentos instalados. 
5.1.11 — Será de competência da empresa fornecedora todas as despesas relacionadas a 
execução da locação, como fretes, carga e descarga, montagem, desmontagem, assistência e 
acompanhamento durante a realização do evento, hospedagem, alimentação dos técnicos 
envolvidos nos serviços, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação. 
5.1.12 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços objeto, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte, fretes e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
5.1.13 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura do Município de 
Capanema - PR ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos 
serviços objeto; 
5.1.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços executados; 
5.1.15 - Comunicar por escrito à Prefeitura qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
5.1.16 - Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

a) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura; 

b) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à execução do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e 
comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão. Devendo o contratado manter 
em vigência dos documentos de habilitação solicitados no edital, durante a vigência do 
contrato; 

c) A inadimplência do fornecedor não transfere a responsabilidade por seu pagamento 
ao Município, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário 
do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com o Município de Capanema - PR; 

d) Manter a regularidade fiscal, jurídica e técnica, exigida na habilitação da licitação, 
durante a vigência do registro de preços. 
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6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1-A CONTRATANTE obriga-se a; 
6.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
6.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
6.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
6.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
6.1.5 - Permitir o acesso de funcionários da empresa às suas dependências, do local do 
evento para realização das instalações; 

6.1.6 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
qualquer natureza, leve ou grave. 
6.1.7 — Fornecer, se necessário, projetos e memoriais do evento para o esclarecimento de 
dúvidas da CONTRATADA referente às instalações. 

7- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
7.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
7.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 
8.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, 
e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
8.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
8.3-A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
8.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso; 

a)os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 
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c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

Da satisfação do público usuário. 

8.5- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 

artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente. 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

8.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

9- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

9.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 

no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 

9.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 

e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

9.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 
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9.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

9.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 

até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 

contrato. 

9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

9.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

Capanema, 11/07/2014. 
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OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18E FEIRA DO MELADO DE CAPANEMA - PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014 NO PARQUE EXPOSIÇÕES DE 

CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE EXECUÇÃO: SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

PROMAR GESTORA 

DE EVENTOS, 

COMUNICAÇÃO E 

OBRAS LTDA 

JPR ESTRUTURAS 

PARA EVENTOS 

LTDA-ME 

NAVARRO 

ESTRUTURAS PARA 

EVENTOS LTDA 

MÉDIA TOTAL 

LOTE 01 

39815 - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 

TRELIÇA BOX TRUSS COM 50 METROS LINEARES. PERÍODO DE 

LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

UN 1 6000 5.000,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 

., 

2 

39816 - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 

STAND ESPECIAL COM DIMENSÕES 25 x 6 METROS, COM 

MOBILIÁRIO E CLIMATIZAÇÃO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 

06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

UN 1 20000 18.000,00 21.000,00 19.666,67 19.666,67 

3  

39817 - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 

PAVILHÃO COM DIMENSÕES DE 10 X 15 METROS, ESTILO 

PIRAMIDAL ALTURA 3,5 METROS. PERÍODO DE LOCAÇÃO 

ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

UN 2500,00 1.900,00 1.800,00 2.066,67 2.066,67 

4 

39818 - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 

PAVILHÃO COM DIMENSÕES DE 15 X 30 METROS, ESTILO 

PIRAMIDAL ALTURA 3,5 METROS. PERÍODO DE LOCAÇÃO 

ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

UN 2 6000,00 5.300,00 5.250,00 5.516,67 11.033,33 

5 

39819 - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 

TENDA ABERTA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,OOM DE 

FRENTE X 3,OOM DE PROFUNDIDADE, COM 2,50M DE ALTURA 

EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 

PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. 

PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 

AGOSTO DE 2014 

UN 20 250,00 200,00 210,00 220,00 4.400,00 

6 

39820 - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 

TENDA ABERTA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 10,00M DE 

FRENTE X 10,00M DE PROFUNDIDADE, COM 3,5 m DE ALTURA 

EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 

PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. 

PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 

AGOSTO DE 2014 

UN 50 1250,00 1.000,00 1.150,00 1.133,33 56.666,67 

7 

39821 - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 

TENDA ABERTA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5,00M DE 

FRENTE X 5,00M DE PROFUNDIDADE, COM 2,50M DE ALTURA 

EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 

PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. 

PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 

AGOSTO DE 2014 

UN 50 330,00 300,00 290,00 306,67 15.333,33 

8 

39822 - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 

TENDA ABERTA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 4,00M DE 

FRENTE X 4,00M DE PROFUNDIDADE, COM 2,50M DE ALTURA 

EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 

PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. 

PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 

AGOSTO DE 2014 

UN 20 280,00 250,00 250,00 260,00 5.200,00 

9 

39823 - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 

FECHAMENTO DE TENDA ABERTA, COM LARGURA DE 5 

METROS E ALTURA DE 2,5M, EM LONA VINÍLICA NA COR 

BRANCA. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 

DE AGOSTO DE 2014 

UN 50 70,00 60,00 80,00 70,00 3.500,00 

10 

39824 - LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE 

FECHAMENTO DE TENDA ABERTA, COM LARGURA DE 10 

METROS E ALTURA DE 3,5M, EM LONA VINÍLICA NA COR 

BRANCA. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 

DE AGOSTO DE 2014 

UN 40 80,00 80,00 90,00 83,33 3.333,33 

11 

39825 - LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE GRADE PARA 

CONTENÇÃO DE PÚBLICO, PARA ISOLAMENTO DE ÁREAS E 

ORGANIZAÇÃO DE FILAS, MEDINDO 1,20 nh DE ALTURA E 2,50 

m DE LARGURA. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO 

A 10 DE AGOSTO DE 2014 

ML 200 12,20 11,00 14,00 12,40 2.480,00 

// 



12 

39826 	- 	LOCAÇÃO, 	COM 	INSTALAÇÃO, 	DE 	BANHEIRO 

QUÍMICO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUINDO 

VASO 	SANITÁRIO, 	MICTÓRIO, 	PORTA 	PAPEL 	HIGIÊNICO, 

PORTA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO 

EXTERNA 	DE ABERTO/FECHADO, 	PISO ANTIDERRAPANTE, 

TELAS DE VENTILAÇÃO, LARGURA MÍNIMA DE 1,20 rn E 

ALTURA MÍNIMA DE 2,20 m, CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 

LITROS, IDENTIFICAÇÃO MASCULINA E FEMININA. INCLUSOS 

OS PRODUTOS QUÍMICOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

LIMPEZA DIÁRIA. 	PERÍODO 	DE LOCAÇÃO 	ENTRE 06 DE 

AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

DIÁRIA 100 150,00 125,00 150,00 141,67 

000017 . 

14.166,67 

13 

39827 - LOCAÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE STANDS 

BÁSICOS, MONTADOS EM ALUMINIO OCTANORM, DIVISÓRIAS 

CHAPAS 	TS 	DUPLA 	FACE 	BRANCA, 	TESTEIRA 	DE 

IDENTIFICAÇÃO MEDINDO 1,00 X 0,50 EM LETRA ARIAL PRETA, 

UMA TOMADA 	DE 	ENERGIA POR STAND 	1 SPOT DE 

ILUMINAÇÃO A CADA 3 M2, COM FORRAÇÃO CARPET GRAFITE 

INTERNO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 

DE AGOSTO DE 2014 

m2  1500 35,00 30,00 31,50 32,17 48.250,00 

14 

39828 - LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA BRANCA, SEM 

ENCOSTO PARA BRAÇO, CAPACIDADE ATÉ 120 KG, COM 

CERTIFICADO DO INMETRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 

DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

UN 800 3,00 2,25 2,30 2,52 2.013,33 

15 
39829 - LOCAÇÃO DE MESA QUADRADA, BRANCAS. PERÍODO 

DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 
UN 200 10,00 7,00 8,00 8,33 1.666,67 

16 

39830 - LOCAÇÃO DE TABLADO DECK, ASSENTADO SOBRE 

ESTACAS, RIPAMENTO EM MADEIRA, NIVELADO. PERÍODO DE 

LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

m 450 17,00 15,00 17,00 16,33 7.350,00 

17 

39831 - LOCAÇÃO DE TABLADO NAVAL 18 mm, ASSENTADO 

SOBRE ESTACAS E RIPAMENTO EM MADEIRA, NIVELADO. 

PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 

AGOSTO DE 2014 

m2  200 14,00 13,00 13,00 13,33 2.666,67 

TOTAL R$ 205.293,33 

2 os. 2.5 6,3, 



LIMO 
VALOR 

. 
QuANk: 

VALOR . 
iVTAL 

6.000,00 

4.009,00 - 

2.500,00. 

ornar 
ORÇAMENTO 

PARA: PREFEITURA DE CAPANEMA- PR. 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: PROMAR pE,s-roRÁ pE.EVENTOS, COMUNICAÇÃO E OBRAS LTDA 

CNN: 0.8.785.119/0001-06 E-MAIL: violar promar.corn.ur 

Av. Iguaçu,. - Chácara 

São. Migual do Iguaçu -.Pr Teép:'85877-090 

CGC/MF: 63:785.1.19/0001-95 

ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE .EVENTOS. PARA USO NA 18° FEIRA • DO.  

MELADO .  DE CAPANEMA - A SER REALIZADA NOS. DIAS-6, í; :8;;9 E 10 DE AGOSTO D,E 2014 NO 

PARQUE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL (SRP).. 

PRAZO DE ENTREGA04198/2014. 

,PRAZO DE PAGAMENTO:'30 DIAS APÓS ENTREGA IDA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TRE~ 

BOX TRUSS COM 60 METROS LINEARES. PERÍODO DE 

• LpCA0ÃO.ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE-  STAND 

ESPECIAL` COM DIMENSÕES 25 x 6 METROS, COM MOBILIÁRIO 

E ÇLIIVIATIZAÇÃO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ,ENTRE 06 DE 

AGOSTO.  A 10 DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO., COM.MONTAGElyíE DESMONTAGEM„-DE PAVILHÃO 

COM DIMENSÕES DE .10 . X 15 METROS, ESTILO 'PIRAMIDAL 

.ALTURA 3,5 METROS, PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 De. 

PROMAR. GESTORA DE EVENTOS, COMUNICAÇÃO . E OBRAS LTDA. 
AV. Iguaçu, Ort — Chácara 

SãO 	op Igu çu Pr Cap: 85877-009 
• CGC/t1Ft 03285.419/0001-05 

O 



12.000§á 

C: 

AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E EESMONTAGEM, DE PAVILHÃO 

COM 'DIMENSÕES DE 15 X 30 METROS; ESTILO PIRAMIDAL 

ALTURA 3,5 METROS. PERÍODO DÈ LOCAÇÃO ENTRE 06 'DE.  

AGOSTO A 10 DE. AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO, COM' MONTAGEM' E-DESMONTAGEM, DE TENDA 

ABERTA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,00 DE FRENTE X 

3,ó0M DE PROFUNDIDADE, COM:2,50M DE,ALTURA. EM SEUS 

PÉS DE SUSTENTAÇÃO COBERTURA ;DO TIPO PIRÂMIDE, 

COM' LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE 

LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO Alo DE AGOSTO DE 2014 

1DcAÇÃo„ com MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA 

ABERTA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 10„00M DE FRENTE X' 

10,90M DE PROFUNDIDADE, COM 3,5 m DE ALTURA EM SEUS 

PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE 

COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO: PERÍODO DE 

LOCAÇÃO ÉNTRE'08 DE AGOSTO :A 10 DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO, .COM MONTAGEM . DESMONTAGEM, DE TENDA 

ABERTA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5Aoro DE FRENTE X 

5,00M DE PROFUNDIDADE, COM 2,5OM DE ALTURA EM.SEUS 

PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO. PIRÂMIDE,,.. 

COM LONA. BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO.. PERÍODO. De 

LOCAÇÃO.ENTREA8 DE AGOSTOA 10 DE..ÁGOSTO-DE  20:14: 

16.500,00 

N • 

LOCAÇÃO,..T.COM  .:MONTAGEM :E DESMONTAGEM,. DE TENDA.: 

. 'ABERTA,: NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 4,00m DE FRENTE X.' 

4,00M DE PROFUNDIDADE. COM  2,50. DE ALTURA EB4. SEUS .. 

:pEs• DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA: DO TIPO 

:Com LONA BRANCA, ,ESTRUTURA Eivt. FERRO,: PERÍODO DE 

LOCAÇÃO ENTRE 06. DiGQátp,.A 10 AGO$T.QpE2014" • 

N 2 

280,00 5;600,00 

pROMAR GESTORA DE. EVENTOS, COMUNICAÇÃO E OBRAS' LTDA. ' 

	

	' . - Av_ Iguáçg, s/ri-,  Chácara 
'Sãci:m4guel do Iguaçu - Prl CO:- 858:77-009 

CGC/I4r: 03.713511.9/00014) • • 



000.0.
2 

3.500',00 LOÇAÇÃO, COM. MONTAGEM E. DESMONTAGEM,' QE 

FECHAMENTO. DE 'TENDA ABERTA;  COM LARGURA pÉ 

METROS:' E ALTURA DE 2,5M, EM ',LONA VINILICA NA COR 

BRANCA. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE :96 DE AGOSTO A 19 

DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E. DESMONTAGEM, D 

FECHAMENTO DE TENDA ABERTA, COM LARGURA DE 10 

METROS E ALTURA DE 3,5M, EM
. 
LONA VINILICA NA COR 

BRANCA. . PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 

DE. AGOSTO.DE 2014  

LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE GRADE PARA. CONTENÇÃO 

DE PUBLICO, PARA ISOLAMENTO DE ÁREAS E ORGANIZAÇÃO 

•DE FILAS, MEDINDO 1,20 m DE ALTURA E 2,50 m DE LARGURA.. 

PERÍODO DE'. LOCAÇÃO ENTRE 06_ DE AGOSTO A 10 DE 

'AGOSTO DE 2014  

LOCAÇÃO, . COM INSTALAÇÃO, DE BANHEIRO QUÍMICO EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUINDO • VASO 

SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, PORTA COM. 

FECHAMENTO AUTOMÁTICO E INDICAÇÃO EXTERNA DE 

ABERTOIFECHADO, PISO. ANTIDERRAPANTE, TELAS DE: 

VENTILAÇÃO, LARGURA MÍNIMA DE 1,20 m E ALTURA MÍNIMA 

DE 2;20 • m. CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 LITROS, 

IDENTIFICAÇÃO MASCULINA E FEMININA. INCLLISD.'.OS.  
PRODUTOS QUÍMICOS, • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E . 

,LIMPEZA DIÁRIA. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE 

AGOSTOA 10 ..DE AGOSTO DE 2014  

LOCAÇÃO MONTAGEM 	•DESMONTAGEM " .DE •STANDS 

BÁSICOS, •MONTADOS EM ALUMINIO OCTANORM, DIVISÓRIAS 

•CHAPÁS;: TS DUPLA FACE . BRANCA;  . TESTEIRA: De 

IDENTIFICAÇÃO MEDINDO 1,00 X 0;50 EM LETRA ARIAL PRETA,. 

UMA. - TOMADA • DE ENERGIA POR STAND 	:$POT DE ' 

ILUMINAÇÃO A.CADA.3 M2, COM FORRAÇÃO..CARpET  •GRAPITE 

-INTERNO'. PERÍODO. DE LOCAÇÃO ENTRE 06 PE.AÇOSTo.A  .10 

DIÁRII 

PROMAR GESTORA DE EVENTOS, COMUNTCAÇAO E OBRAS LT)A. 
Av. Iguaçu, sin.- Chácara.  

SãO Miguel do Iguaçu - pr./ Cep: 858#-000 
CGC/MF: 03-,71.1i9/0001-05.' 



MAIS BREVE POSSÍVEL COM:CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCOPO, CARIMBADO E 

LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA BRANCA,. SEM ENCOSTO.  

PARÁ oRAçp, CAPACIDADE ATE 120 Ká; :COM CERTIFICADO 

DO INMETRa PERÍODO DE LOCAÇÃO' ENTRE 06 DE AGOSTO A 

10 DE AGosTO DE 2014 

LOCAÇÃO DE MESA, OuADRADA, BRANCAS. PERÍODO DE.  

*LOCAÇÃO ENTRE 06 bE:AGOSTO A 40 DE AGOSTO DE2014 

LOCAÇÃO DE TABLADO DECK, ASSENTADO SOBRE ESTACAS, 

RIPAMENTO EM MADEIRA,: NIVELADO: PERÍODO DE LOCAÇÃO 

ENTRE 06 DEÁGOSTO Ál6DEAGQSTO DE 2014 

LOCAÇÃO DE TABLADO NAVAL 18 mm, ASSENTADO SOBRE 

ESTACAS E ,RIPAMENTO EM MADEIRA, NIVELADO. PERÍODO 

DE LOCAÇÃO. ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014  

TOTAL 

224*.590,soo 

7.6e0,0.0 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ÇAPANEMA O 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

À 	 Nk 

PROMAR GESTORA DE EVENTOS, COMUN/CAÇÃO E OBRAS LTDA. 
• Av. Igtiagu, sio;  Chacara 

São. Miguel do Iguaçu Pr eco: 85877-000 • 
CÇC/MF:: 03:785.49/0001-05 	• 



PROMAR GESTORA DE EVENTOS, COMUNICAÇA0 E OBRAS LTDA. 
Av. Iguaçu, sin - Chãwa 

São Miguel do. Iguaçu - Pr Cepe 85877;000 
- CGC/MF: 03.785.119/B001-Q5 



f. 

AVARR. 
ESTRpTI,JRA$ PARÀ ÈVENTO_ 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: NAVARRO ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA. 

E-MAIL: Pxyfraster@hotináilcorn  

ENDEREÇO: Avenfda Principal- Bort Vis-ta da Aparecida - 

TELEFONE: 45 8808462£• 	CONTATO: RAFAELNAVARR 

ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE EVENTOS .PARA:  USO NA 189 ' FEIRA DO MELADO: DE 
ÇAI)ÃNEMA.--. PRA SER RÉALIZADA NOS DIAS 6, .7, 8 9 E 10 DE:  GOSTO DE 2014 NO. PARQUEEXPOSIÇÕES DE 
CAPANEMA - PR. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAI, (SRP) 
PRAZO DE ENTREGA: 04/08/2014 
PRAZO DE. PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL: 
VALIDADE: 12 M8'SE£ 

UNID QUANT. VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

UN 3 5.500,0 5.500,00 
O 

UN 21.000, • 21.000,00 

00 

UN 1.8(10,0 1.800,00 

UN 5.250,0 10.500,00 
O 

UN, 20 210,00 4.200,00 

UN.  50 1.150,0 57.500,00 
0 

U 0,00 14.500,00 

DESCRIÇÃO 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TRELIÇA BOX TRUSS COM 50 
!METROS LINEARES. PERÍODO DE= LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 

AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESIVIONTAGEM, DE STAND ESPECIAL COM • 
DIMENSÕES 25 x 6 IvlETROS, COM MOBILIÁRIO E CUIVJATIZAÇÃO. PERÍODO DE 
LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 
LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE PAVILHÃO COM DIMENSÕES 
DE 10 X 15 METROS, ESTILO PIRAMIDAL ALTURA 3,5 METROS. PERÍODO. DE .  
LOCAÇÃO ENTRE 06 DE .  AGOSTO A10 DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE PAVILHÃO COM DIMENSÕES 
DE 15 X 30 METROS, ESTILO PIRAMIDAL ALTURA 3,5 METROS. PERÍODO DE 
LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO, COM. MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,IXIM DE FRENTE X 3,00M DE PROFUNDIDADE, COM 
2,50M DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, E,STRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO 

ENTRE 06 DE AGOSTO A /0 DE AGOSTO.  DE 2014 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA, NAS 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 10,00M DE FRENTE X 10,00M DE PROFUNDIDADE, COM 
3,5 m DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO 
ENTRE 06.DE AGOSTO A 1.0 DE AGOSTO DE 2014 

LocAçÃo, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA. NAS " 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5,00M DE FRENTE X 5,00M DE PROFUNDIDADE, COM, 
2,50M DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TROO 
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA,. ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO 
ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

CNPJ: 19.382.263/0001-30. 

Av.1Principái, 55054 — Boa Vista da Aparecida 



00.0024 

• NAVARRO 
ESTI; UTURAS PARA EVENTOS 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE .TENDA ABERTA, NAS. 

*DIMENSÕES MÍNIMAS DE 4,00M DE FRENTE X 4,00M DE PROFUNDIDADE, COM 

UN 20 . 250,00,  5X00,00 

2,50M DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO . 

PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO 

ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE FECHAMENTO - DE TENDA UN 50 80.00 4.000,00 

ABERTA, COM LARGURA DE 5 METROS E ALTURA DE 2,SM, EM LONA VINILICA NA 

COR BRANCA. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 

2014 

LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE FECHAMENTO DE TENDA UN 40 90,00 , 3.600,00 

ABERTA, COM LARGURA DE 10 METROS E ALTURAOE 3,5M, Em LONA VINiLICA- 

NA COR BRANCA. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO 

DE 2014 

LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE GRADE PARA CONTENÇÃO DE PÚBLICO, PARA L 200 14,00 2.800,00 

ISOLAMENTO DE ÁREAS E ORGANIZAÇAO DE FILAS, MEDINDO 1,20'm DE ALTURA 

E 2,50 m DE LARGURA. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 

AGOSTO. DE 2014 

LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE BANHEIRO QUÍMICO EM POUETILENO DE ALTA DIÁRIA 100 150,00 15.000,00 

DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 

PORTA 	COM 	FECHAMENTO AUTOMÁTICO 	E INDICAÇÃO 	EXTERNA 	DE .  

ABERTO/FECHADA, PISO ANTIDERRAPANTE, TELAS DE VENTILAÇÃO, LARGURA 

-MIMA DE 1.20 m E ALTURA MINIMA DE 2.20 m, CAPACIDADE MINIMA DE 200 

LITROS, IDENTIFICAÇÃO MASCULINA E FEMININA. INCLUSOS OS PRODUTOS 

, QUÍMICOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DIÁRIA. PERÍODO DE 

LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE STANDS BÁSICOS, MONTADOS EM 1500 31,50 47.250,00 

ALUMINIO oc-rAtwonm, DIVISÓRIAS CHAPAS TS DUPLA FACE BRANCA, TESTEIRA 

DE IDENTIFICAÇÃO MEDINDO 1,00 X0;50 EM LETRA ARIAL PRETA, UMA TOMADA' 

DE ENERGIA POR STAND 1 SPOT DE ILUMINAÇÃO A CADA 3 Mz, com TORRAÇÃO ;  

CARPET GRAFITE INTERNO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 

AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA BRANCA, SEM ENCOSTO PARA BRAÇO, UN 800 2,30 1.840,00 

CAPACIDADE ATÉ 120 KG, COM CERTIFICADO DO INMETRO. PERÍODO DE 

LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO DE MESA QUADRADA, BRANCAS. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE UN 200 8,00 1.600,00 

AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO DE TABLADO DECK, ASSENTADO SOBRE ESTACAS, RIPAMENTO EM 450 17,00 7.650,00 

MADEIRA, NIVELADO,. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 

AGOSTO DE 2014 

LOCAÇÃO DE TABLADO NAVAL 16 MM, ASSENTADO SOBRE ESTACAS \E mZ  200 - 1:3,0O . 2.600,00 

RIPAMENTO EM MADEIRA, NIVELADO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE 

AGOSTO A 10 DE AGOSTODE 2014 

TOTAL 	 206.34.0,00 

AR 	ESTRU 
	

TOS LTDA. 

CNPJ: 19.382.263/0001-30. 
Av. Principal, 55054 — Boa Vista da Aparecida — 



EVENTOS 

09.185.99/000 
• 	JPR. ESTRUTURAS PARA 

EVENTOS LTDA. 

CR 
ORÇAMENTO • 	

RÔO. 277 KM 80a. 

RAZÃo :50CIAL:1PR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA. 	 sAniT 
ris 110 Mn/SI-MAL CEP 85825000 

A rEnciOC A i'OESTE 	,PAR,M 

CNP1:99.183.999/000165 E-MAIL: Jyrierginlébetmeil.cern. 

ENDEREÇO; RO. Br 277 Km 608 - Dittrito IridustriaI-SentêTeráza do Oestá - Pr.: 

TELEFONE; 45.3231.1635. 	CONTATO:1.gcler. Savaris. 

ORÇAMENTO. PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA ,USO NA 18° FEIRA DO MELADO DE 
CAPANEMA PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO • DE:2014 NO PARQUE 
EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
PRAZO DE ENTREGA: 04/08/2014 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA.NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 (VIESES 

Ustru 	•cr „ 

, 	 • 
•;Otiiii) • 

• • 
• • 	• 	.•. 
• cx0Ate• 

• - 	• 	. . 

vikeoRs•• 
• • 	••• 	• 

	

uNit.1::. 	• . 	. 

• vALoR • 

• • 	• .TOTAL - . 

LOCAÇÃO, .•COM MONTAGEM E .DESMONTAGEM, . DE TRELIÇA BOX -TRUSS' 
COM. 50 METROS LINEARES; PERÍODO bELO.CA 	.0 UN  •ENTRE 06 DE.  AGOSTO • 

" 	• 	.. 	• 	•••- 	- 	• 	• 	 • 	•• 	- 
10:DEAGQSTQ,DE 2014 • • 	 ' 	• 

,
1

A
• • 

,.. 	:. . 
• 

..-5:000;0 
- 	0 • • 

..'s.hoci-Mo ' 

.. 	. 
LOCAÇÃO, COM MONTAGEM- EDESMONTAGEM,.N.stANo ESPECIAL: COM 
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PREGÃO PRESENCIAL: 035 
	

CAPANEMA, 11/0712014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 035 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
035 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Linã mira. de Lara Denardiir 
Prefeita Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL: 035 
	

CAPANEMA, 11/07/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 035 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 035 expedido por Vossa Senhoria em, 
11/07/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das locações constantes do oficio numero supra, sendo aue 
o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercicio da despesa Conta'dp despesa Funcjonal,prograrnática FOrite ,z..'e. i-e.oursc 
2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

Cordialmente, 

ter 
C: PR-046483/0-2 

903.959-53 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2014 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO,  sob o regime 
de empreitada por preço unitário,  objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18° FEIRA DO 
MELADO, 9' EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA — PR, A SER 
REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 
Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 
Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei 
n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse. 
1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
O PREGÃO será realizado dia 25/07/2014, com início às 09:00h (nove horas), no 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5 - Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Anexo I- descrição do objeto licitado — termo de referência; 
• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 
• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo IX — Atestado de Visita; 
• Anexo X—proposta de preços; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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• Anexo XI — protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 

EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o 

art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 

documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2- OBJETO: 

2.1- ()objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18' FEIRA DO MELADO, 9' 

EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA — PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 

6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, conforme 

especificações constantes do ANEXO I. 

2.2 .As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração a locação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por lote, bem como apresentar o preço 

unitário discriminado dos serviços. 

2.4. Considera-se unidade, metro linear, metro quadrado e diária como unidades para o 

presente certame.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, por 

meio da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e o(s) vencedor(es) do certame, terá 

validade de 2 (dois) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a locação dos objetos é estimada em R$ 205.298,38 (Duzentos e Cinco Mil, 

Duzentos e Noventa e Oito Reais e Trinta e Oito Centavos), conforme o orçamento estimativo 

disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 
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5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na 

Lei n° 8.666/93. 

5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data cia 

sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 

previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
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6.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e 

art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da 

Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas 

as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
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7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a 

data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° 

da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 

Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 

em nome do licitante. 
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9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 

qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 

os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa 

ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 

de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 

pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n 123, de 

2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 

das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá 

usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 

apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 035/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XMCX 

   

ENVELOPE  N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 035/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° 300CX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 

da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 035/2014 

SESSÃO EM 25/07/2014, ÀS 09H00MIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas 

pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 

aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua 

proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 

Termo de Referência, além da marca do serviço. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 

as parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  
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11.3- As propostas terão validade de 2 (dois) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor POR LOTE, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 

13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
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13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 

oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

14-  DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 critério de julgamento será o de menor preço por lote. 

14.2- O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
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14.3- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de2 (dois) dias úteis contados da 

solicitação. 

14.5- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.6- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.11- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto àexistência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

b) SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia 

que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 

subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a)XIV — Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia — CREA. (Obs. No registro da pessoa jurídica deverá constar os 

responsáveis técnicos com formação em Engenharia Mecânica e Engenharia Elétrica. 

Wertificado de Registro de Pessoa fisica dos responsáveis técnicos (engenheiro 

mecânico) junto ao CREA, e comprovante de vínculo empregatício dos mesmos com a empresa 
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(o nome dos responsáveis deve constar na CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA 

JURÍDICA JUNTO AO CREA). 

c)Certificado(s) de Acervo Técnico, emitido(s) pelo CREA, do(s) responsável(is) 

técnico(s) da empresa, no(s) qual(is) conste(em) o(s) tipo(s) de estrutura(s), 

igual(is)/similar(es), e ainda, a identificação, a área, tipo de estrutura, e outros pertinentes, 

devendo a empresa apresentar cópia da nota fiscal referente ao serviço acervado. 

d)Certidão do Cadastur - Cadastro junto ao Ministério do Turismo como organizadora 

de eventos e fornecedora de infraestruturas para eventos. 

e) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio de 

representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 

realizado a montagem das estruturas e equipamentos, e de que é detentor de todas as 

informações relativas à sua execução. 

e.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 24/07/2014 às 9h00min., sendo que os 

representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura Municipal 

para posterior visita ao local dos serviços.  

e.2) Para a vistoria o representante da proponente deverá possuir formação na 

área de engenharia mecânica e/ ou elétrica, devido à complexidade do objeto desta licitação, 

bem como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

15.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar 

com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital — Regularidade 

com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão de Apoio ao Pregão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 

do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 

inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, 
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na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 

contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 
17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 

pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
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licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, 

que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir OS recursos, 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 

no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada 
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na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para 
fins de eventual contratação. 
19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 
19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento 
de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA VIGÊNCIA DA ATA 
20.1-A Ata de Registro de Preços terá vigência 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
assinatura. 

21- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
21.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 
21.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, do artigo 12, 
do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 
22.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao Edital 
e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação. 
22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°,inciso XI, do 
Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 
e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso,sob pena 
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de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com 

o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

23- DO PREÇO 

23.1- Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1.A prestação de serviços será solicitada mediante requerimento do Secretário Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, que deverá conter: 

a) Projeto Básico e memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos equipamentos a serem locados; 

a.2) Quantidade precisa dos equipamentos a serem locados; 

a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.4) Local de execução dos serviços; 

a.5) Mapeamento do posicionamento de todas as estruturas a serem locadas. 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
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24.1.1. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 
autorização da prestação dos serviços. 
24.1.2. A solicitação de execução dos serviços deverá ser encaminhada à empresa Contratada 
com no mínimo de quinze dias de antecedência da data prevista para a conclusão da 
instalação dos equipamentos, constando o Projeto Básico e memorial descritivo.  
24.2. Caso haja necessidade da locação de mais itens após o prazo previsto no item anterior, a 
Secretaria Municipal competente deverá readequar o Projeto Básico e memorial descritivo,  
encaminhando o novo projeto com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data prevista 
para a conclusão da instalação dos equipamentos.  
24.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo a  
CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários,  
ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer  
com seus funcionários, durante a execução dos serviços.  
24.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da  
proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o  
translado.  
24.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
24.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 
24.7. A estrutura solicitada deverá estar devidamente instalada nos locais indicados, nas 
quantidades solicitadas, em até 04 (quatro) dias antes da realização do evento, para que então 
esteja disponível para inspeção da Secretaria solicitante. Quando se tratar de estrutura de 
maior complexidade, que dependa de liberação de órgãos competentes, ou instalação de 
equipamentos para o evento, o prazo de 04 (quatro) dias poderá ser aumentado, sendo nestes 
casos comunicado com antecedência ao fornecedor, e que assim promova a instalação sem 
comprometer a programação do evento. 
24.8. Toda estrutura ou equipamento, a ser utilizado na instalação, deverá ser de primeira 
qualidade, sendo novos ou em perfeito estado de conservação, a fim de apresentar uma boa 
aparência visual ao evento bem como uma boa qualidade e segurança. Poderá ser rejeitado e 
solicitado a substituição da estrutura ou equipamento considerado de má qualidade pela 
fiscalização da Administração, devendo o fornecedor promover a imediata substituição sem 
comprometer o evento; 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
25.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminados no projeto básico e memorial descritivo apresentado pela Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente no momento da solicitação dos serviços; 
25.1.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 
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artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2-Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da Administração, 

substituir às suas expensas, no prazo máximo fixado no memorial descritivo, o serviço com 

avarias ou defeitos; 

25.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos serviços; 

25.1.7 — A CONTRATADA deverá fornecer a quantia necessária de funcionários e 

equipamentos para a perfeita execução dos serviços, bem como refazer os serviços caso não 

esteja em conformidade. 

25.1.8 - Será de competência da empresa fornecedora da estrutura, toda responsabilidade 

quanto à estrutura instalada, inclusive emissão de ART e pagamento da respectiva taxa de 

ART, solicitação de inspeção e liberação junto ao Corpo de Bombeiros, ou outros órgãos de 

controle, que se faça necessário em decorrência da natureza dos serviços. 

25.1.9 - Será da competência da empresa fornecedora a providência da documentação 

(projetos, ART, licença junto a Copel, etc.) quando da instalação e utilização de equipamento 

de gerador junto ao evento, bem como técnico com a devida habilitação para a instalação e 

operacionalização do equipamento. 

25.1.10-  Será de responsabilidade da empresa fornecedora, toda responsabilidade pela 

estrutura instalada, devendo manter a perfeita instalação e equipe de técnicos durante a 

realização do vento para possíveis ajustes/manutenções durante a realização do evento, sendo 

de responsabilidade da empresa fornecedora toda responsabilidade civil ou criminal, culposa 

ou dolosa, decorrente das estruturas ou equipamentos instalados. 

25.1.11 — Será de competência da empresa fornecedora todas as despesas relacionadas a 

execução da locação, como fretes, carga e descarga, montagem, desmontagem, assistência e 

acompanhamento durante a realização do evento, hospedagem, alimentação dos técnicos 

envolvidos nos serviços, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação. 

25.1.12 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da execução dos serviços objeto, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
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contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte, fretes e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
25.1.13 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura do Município de 
Capanema - PR ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos 
serviços objeto; 
25.1.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços executados; 
25.1.15 - Comunicar por escrito à Prefeitura qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
25.1.16 - Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

a) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura; 

b) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à execução do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e 
comerciais resultantes da adjudicação do objeto deste Pregão. Devendo o contratado manter 
em vigência dos documentos de habilitação solicitados no edital, durante a vigência do 
contrato; 

c) A inadimplência do fornecedor não transfere a responsabilidade por seu pagamento 
ao Município, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário 
do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com o Município de Capanema - PR; 

d) Manter a regularidade fiscal, jurídica e técnica, exigida na habilitação da licitação, 
durante a vigência do registro de preços. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 
26.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

26.1.5 - Permitir o acesso de funcionários da empresa às suas dependências, do local do 
evento para realização das instalações; 

26.1.6 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
qualquer natureza, leve ou grave. 
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26.1.7 — Fornecer, se necessário, projetos e memoriais do evento para o esclarecimento de 
dúvidas da CONTRATADA referente às instalações. 

27- DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
27.1- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

28- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
28.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 
28.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
28.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
28.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
28.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
28.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 
até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 
após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do 
contrato. 
28.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
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28.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

29-DO PAGAMENTO 
29.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única,  
conforme quantidade de itens e execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo,  
nos termos do item 28 e ss. deste edital. 
29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 
entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento, para fins de liquidação do 
empenho.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJ's. 
29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 
CONTRATADA apresente situação regular. 
29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 
29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
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29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2% por dia de atraso na instalação completa dos equipamentos locados, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 6% do valor total 

da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,5 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

IIF Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
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inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1-Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

00 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
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m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

tà Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

31.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
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33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 
33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 
33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

34- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
34.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
34.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
34.1.2- As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
34.2- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste 
será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 
oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 
prazo para contraditório. 
35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
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35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído 

da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data 

de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-

se os prazos previstos neste edital. 

35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no 

horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 11/07/2014 

Linda Maria de ara Denardin 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. / 	 cujo objeto é a 

conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob 

n.° 	 representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/_ 	, com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 

DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM 

FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue 

em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/___ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com 

a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃ O. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto 

no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 

ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nO 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 — 

HABILIATAÇÃ O. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito de 

preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão Simplificada de 

Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do 
Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 

	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO 

DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

        

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

    

Pregão Presencial n° 

    

/2014 

 

        

 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	  com sede à 	  representada neste ato por 

seu 	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, 

e do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim 

como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 

Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 

receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca 

de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 

proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços: 

 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

 

 

Nome do Representante Legal 
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Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Pode ser indicado mais de um responsável. 

Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou 

após o certame. 
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ANEXO VIII 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2014 

Aos 	dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza ri 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 035/2014, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema 

em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, 

Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o 

n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18° FEIRA DO MELADO, 9' 

EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA — PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 

6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇ 

ÃO 

MARCA/ 

FABRICAN 

TE 

QUANTIDA 

DE 

PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do Decreto n° 

7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar da locação dos bens com preço igual 

ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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ITEM N° _PREÇO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIF DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 

3° 

4° 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos 

serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 60 (sessenta) dias, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1- O prazo de começo dos serviços deverá ser IMEDIATO após solicitação do Município. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e formaconstantes 

do projeto básico e memorial descritivo encaminhado pela Administração no ato da solicitação. 

3.3- O serviço deverá ser entregue em perfeitas condições de uso e acompanhado da nota fiscal 

correspondente, devidamente preenchida. 

3.4. O prazo para a conclusão dos serviços será definida no requerimento fornecido pela 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.  

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1.A prestação de serviços será solicitada mediante requerimento do Secretário Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, que deverá conter: 

a) Projeto Básico e memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos equipamentos a serem locados; 

a.2) Quantidade precisa dos equipamentos a serem locados; 

a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.4) Local de execução dos serviços; 

a.5) Mapeamento do posicionamento de todas as estruturas a serem locadas. 

a.6) Identificação do responsável técnico pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.1.1. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 
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4.1.2. A solicitação de execução dos serviços deverá ser encaminhada à empresa Contratada 

com no mínimo de quinze dias de antecedência da data prevista para a conclusão da 

instalação dos equipamentos, constando o Projeto Básico e memorial descritivo. 

4.2. Caso haja necessidade da locação de mais itens após o prazo previsto no item anterior, a 

Secretaria Municipal competente deverá readequar o Projeto Básico e memorial descritivo, 

encaminhando o novo projeto com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data prevista 

para a conclusão da instalação dos equipamentos.  

4.3. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus próprios funcionários,  

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer  

com seus funcionários, durante a execução dos serviços.  

4.4. O transporte dos veículos até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o  

translado.  

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.7. A estrutura solicitada deverá estar devidamente instalada nos locais indicados, nas 

quantidades solicitadas, em até 04 (quatro) dias antes da realização do evento, para que então 

esteja disponível para inspeção da Secretaria solicitante. Quando se tratar de estrutura de 

maior complexidade, que dependa de liberação de órgãos competentes, ou instalação de 

equipamentos para o evento, o prazo de 04 (quatro) dias poderá ser aumentado, sendo nestes 

casos comunicado com antecedência ao fornecedor, e que assim promova a instalação sem 

comprometer a programação do evento. 

4.8. Toda estrutura ou equipamento, a ser utilizado na instalação, deverá ser de primeira 

qualidade, sendo novos ou em perfeito estado de conservação, a fim de apresentar uma boa 

aparência visual ao evento bem como uma boa qualidade e segurança. Poderá ser rejeitado e 

solicitado a substituição da estrutura ou equipamento considerado de má qualidade pela 

fiscalização da Administração, devendo o fornecedor promover a imediata substituição sem 

comprometer o evento; 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única,  

conforme quantidade de itens e execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo, 

nos termos do item 28 e ss. deste edital. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 

entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento, para fins de liquidação de 
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empenho.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 

bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municfpal de 
Capanema 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas 

da mesma natureza. 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte' de recurso 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS 

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 
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solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se 

não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
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previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 

a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento 

da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando; 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 
9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 2% por dia de atraso na instalação completa dos equipamentos locados, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 6% do valor total 
da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,5 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

d) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

f) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1-Os bens serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei 

n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 035/2014, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 035/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município 

de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	 de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas 
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ANEXO IX 
ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Pregão Presencial n° 035/2014 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	, CREA   da 

empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o 

local da execução dos serviços, objeto do Pregão Presencial em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 
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PREGÃO PRESENCIAL: 035 	 CAPANEMA, 11/07/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 035 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 035, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 94/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 35/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 

18' FEIRA DO MELADO, 9' EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO 

DE CAPANEMA - PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 

10 DE AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 

1 - CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria 

n°. 5.766/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, 

minuta de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo 

sistema de registro de preços para a contratação de empresa para prestação 

de serviços de horas máquina, conforme condições e especificações contidas 

no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital, bem 

como a solicitação da Secretaria Municipal, a pesquisa de preços e a 

respectiva média obtida e a previsão orçamentária. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

o o o O 7 "I 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um serviço comum, nos termos da 

lei 10.520, de 2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o 

menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados 

no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha 

de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e 

específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/ 93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o 

que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 
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Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente 

todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 
3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a 
enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens 
e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será 
adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do 
pregão enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, 
deverá considerar dois fatores: os padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital? 
As especificações estabelecidas são usuais de mercado? 
Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto 
constitui um ótimo recurso a ser utilizado pelo 
administrador público na identificação de um bem de 
natureza comum. Isso não significa que somente os bens 
pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao 
contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com 
diversos autores, nada tem a ver com a complexidade do 
bem adquirido e sim com produtos que sejam comumente 
encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações 
específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Anexo 

I - termo de referência), bem como da verificação de existência de um 

mercado diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais do objeto da licitação, infere-se o 

objeto deste certame pode ser considerado como serviço comum. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 

procaradoria@capanema.pr.gov.br  

2.2 — Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados 
por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 
ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente o inciso IV 

supramencionado. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

A rigor, o documento prévio a este procedimento licitatório 

deveria ser o projeto básico, porém, pelas peculiaridades do presente 

certame e também levando em consideração que o mais importante é o 

conteúdo claro e preciso das especificações do serviço/aquisição e não o 
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procuradoria@capanema.pr.gov.br  

00008(:. 

termo técnico utilizado para denominar a peça preambular, verifica-se a 

ausência de prejuízos e o cumprimento dos dispositivos legais. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas, haja vista que os requisitos ausentes 

estão previstos no edital. 

Ademais, tendo em vista que a prestação de serviços será 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente foi previsto que 

a prestação de serviço será precedida da elaboração de um requerimento 

pela Secretaria de Agricultura, constando o Projeto Básico e o Memorial 

Descritivo do empreendimento. 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/ 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 
4.118/07. 
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3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 
favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Cap nema, 11,de jul de 2014. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 035 
	

CAPANEMA, 11/07/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 035 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS 
PARA USO NA 18' FEIRA DO MELADO, 98  EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO DE 
CAPANEMA — PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1991 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 5766%2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Linda ra irMaria de L° raDenaren% 
( Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax-46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de 
Capanema 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 035 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE 
ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18a FEIRA DO MELADO, 9' EXPOCAP E 8' 
MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA — PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE 
AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 

Sessão de entrega de envelopes: 25/07/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 25/07/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

~lel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Página: 1 Município de Capanema 

Pregão 35/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	 Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	 Contador: 

	 Telefone contador: 

Telefone representante: 

Conta- 	 Data de abertura: 

Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco 	 Age-nela: 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

1,00 

1,00 

1,00 

2,00 

20,00 

50,00 

50,00 

20,00 

50,00 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

5.500,00 

19.666,67 

2.066,67 

5.516,67 

220,00 

1.133,33 

306,67 

260,00 

70,00 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11/07/2014 11:06:52 

001 	LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TRELIÇA BOX TRUSS 

COM 50 METROS LINEARES. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 
AGOSTO DE 2014 

002 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE STAND ESPECIAL 

COM DIMENSÕES 25 x 6 METROS, COM MOBILIÁRIO E CLIMATIZAÇÃO. PERÍODO DE 
LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

003 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE PAVILHÃO COM DIMENSÕES 

DE 10 x 15 METROS, ESTILO PIRAMIDAL ALTURA 3,5 METROS. PERÍODO DE LOCAÇÃO 
ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

004 LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE PAVILHÃO COM DIMENSÕES 

DE 15 x 30 METROS, ESTILO PIRAMIDAL ALTURA 3,5 METROS. PERÍODO DE LOCAÇÃO 
ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

005 	LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA, 

NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,00 m DE FRENTE x 3,00 m DE PROFUNDIDADE, COM 
2,50 m DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, 
COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

006 	LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA, 

NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 10,00M DE FRENTE X 10,00M DE PROFUNDIDADE, COM 
3,5 m DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, 
COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

007 	LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA, 

NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 5,00M DE FRENTE X 5,00M DE PROFUNDIDADE, COM 
2,50M DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, 
COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

008 	LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE TENDA ABERTA, 

NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 4,00M DE FRENTE X4,00M DE PROFUNDIDADE, COM 
2,50M DE ALTURA EM SEUS PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, 
COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE 
AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

009 	LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE FECHAMENTO DE TENDA ABERTA, 

COM LARGURA DE 5 METROS E ALTURA DE 2,5M, EM LONA VINÍLICA NA COR BRANCA. 
PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 



Município cie Capanema 
	 Página 2 

Pregão 35/2014 • 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	 Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	 Contador: 

	 Telefone contador: 

	

-Banca: 	 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

	

Conta 	 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

40,00 

200,00 

100,00 

1.500,00 

800,00 

200,00 

450,00 

200,00 

UN 

ML 

Dl 

M2 

UN 

UN 

M2 

M2 

83,33 

12,40 

141,67 

32,17 

2,52 

8,33 

16,33 

13,33 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11/07/2014 11:06:52 

010 	LOCAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE FECHAMENTO DE TENDA ABERTA, 

COM LARGURA DE 10 METROS E ALTURA DE 3,5M, EM LONA VINÍLICA NA COR BRANCA. 
PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

011 	LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE GRADE PARA CONTENÇÃO DE PÚBLICO, PARA ISOL 

LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE GRADE PARA CONTENÇÃO DE PÚBLICO, PARA 
ISOLAMENTO DE ÁREAS E ORGANIZAÇÃO DE FILAS, COM SEÇÕES MEDINDO 1,20 m DE 
ALTURA E 2,50 m DE LARGURA. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE 
AGOSTO DE 2014 

012 	LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE BANHEIRO QUÍMICO, 

CONFECIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO SANITÁRIO, 
MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, PORTA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO E 
INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO/FECHADO, PISO ANTIDERRAPANTE, TELAS DE 
VENTILAÇÃO, LARGURA MÍNIMA DE 1,20 m E ALTURA MÍNIMA DE 2,20 m, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 200 LITROS, IDENTIFICAÇÃO MASCULINA E FEMININA. INCLUSOS OS 
PRODUTOS QUÍMICOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DIÁRIA. PERÍODO DE 
LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

013 LOCAÇÃO MONTAGEM E DESMONTAGEM DE STANDS BÁSICOS, 

MONTADOS EM ALUMINIO OCTANORM, DIVISÓRIAS CHAPAS TS DUPLA FACE BRANCA, 
TESTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO MEDINDO 1,00 X0,50 EM LETRA ARIAL PRETA, UMA 
TOMADA DE ENERGIA POR STAND 1 SPOT DE ILUMINAÇÃO A CADA 3 M2, COM 
FORRAÇÃO CARPET GRAFITE INTERNO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO 

A 10 DE AGOSTO DE 2014 

014 	LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA BRANCA, SEM ENCOSTO PARA BRAÇO, CAPACIDADE 

CAPACIDADE ATÉ 120 kg, COM CERTIFICADO DO INMETRO. PERÍODO DE LOCAÇÃO 

ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

015 	LOCAÇÃO DE MESA QUADRADA, BRANCA 

PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

016 	LOCAÇÃO DE TABLADO DEC K, ASSENTADO SOBRE ESTACAS, RIPAMENTO EM MADEIRA 

NIVELADO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 10 DE AGOSTO DE 2014 

017 	LOCAÇÃO DE TABLADO NAVAL 18 mm, ASSENTADO SOBRE ESTACAS 

E RIPAMENTO EM MADEIRA, NIVELADO. PERÍODO DE LOCAÇÃO ENTRE 06 DE AGOSTO A 
10 DE AGOSTO DE 2014 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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Pregão 3512014 

PROPOSTA DE FORNECNENTO DE PRODUTOS f SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

	
E-m ail: 

Endereço 	 ,Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador 

Representante: 
	

CPF: 	. - 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

 

13a 

   

Data de abertura: 

 

     

    

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

0,00 

0,00 

       

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 11/07/2014 11:06:52 



Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
PfoC6sso Licitatório, nos termos a seguir: 	- 
Modalidade: Pregão Presencial n° 035/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18' FEIRA 
	DO-MELAD0,9EXP-OCAP E 8° MOST-RA DE,--GADO-DE-CAPANEMA - 
PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

C) 



11/7/2014 

 

Mural de Licitações Municipais 

 

TOE 

 

f• 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

Município i 

Entidade Executora 

5 

Ano' 

informações Gerai 

PANEMA 

1UNICÍPIO DE CAPANEMA 

ampos A no,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no-SIM-AM 

014 

Modalidade* Pregão 	 • 

35 

EGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS 

E EVENTOS PARA USO NA 183  FEIRA DO MELADO, 9a EXPOCAP E Ela MOSTRA DE 

DADO DE CAPANEMA — PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE 

GOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

No licitação/dispensatinexigibilidade* 

Número edital/processo" 

Descrição do Objeto' 

Forma de Avalição 	enor Preço • 

Dotação Orçamentária* 1000120606200112092290339039 

Preço máximo/Referência de preço - 205.298,38 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 11/07/2014 

Data da Abertura das Propostas 25/07/2014 

CPF: 8472608956 (L000ut)  

Confirmar 

http://servicos.tce.pr.g  ov.br/TCEPR/M uni ci pal/AM UReg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Trildtura, Municiyalcá 
Capanow 

Prefeitura Municipal - de 
Capanema 

celebram 	um lado 
	ao Contrate 

Dr =2E0,1,, 
DOAI lado e empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 

Pele preSente Instrumento particular que firma de um lado, MunIcipio de Capane 
Odete de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de PeSS 
soba ti° 75.972.7E0/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal 
doravante designada PREFEITURA, Sennora LINDAM. MARIA DE LARA DE 
no CROME sob o 990.254.18943 abaixo assinado, doravante designado COlil"RATANTE,ec1 
outro lado 	a .empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa ioridica de direito 
PRINCIPAL, 5/ N. - CEP: B5660000 - BAIRRO: LA SÃO ROQUE, inscrita n 
07.075.509/0001-10, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	VALDEMAR 
CPP:666.21.911a-0 ao .1 assinado, doravante designada CONTRATADA, 
sujeitas as nonnbs de Lei 8.666/93 e suas alterações subsegOentes, alo 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão n°  027/2013, mediante as sego 

condicbes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/06/2013, obj 
licaacão, 	Modalidade 	Pregão 	R. 	027/2013, 	entre 	as 	panes 	acima 	id 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA. RECICLAGEM, 
DESTINAÇA0 FINAL DOS RESIDU05 SÓLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS 'A', 
SECERETARIA DE SAÚDE DD MUNIdP10 DE CAPANEMA. Conforme oficio pro 
64040 no dia 04/07/2014, fica reajustado o valor CIO item 01 do contrato 
mensais. 

- que entre 
de 

a, com sede na 
luridica (CNP)) 

abaixo assinado, 
ARDIA, inscrita 

vivado,   ESTRADA  
CNP) sob o na 

1 SÉ SMELMANN 
e tante as partes 

arn o Presa.. 
fites clantilaS e 

to 	do Edital de 
ntincadas, 	para 
TRANSPORTE E 

•E.  E' 	PARA A 
0001500 sob o n°  

rd RE 1.912,32 

... 	. 

f'" 	l' -- r-  -- I I I  ICLIVJ'.,,TTR,',",==s°:,=5,, °'  ="" 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrai 	originário, não 
Termo, permanecem inalteradas 

E, por assimes5tarem,t„  siados armam a presente EM 02 (duas) Mis leigo 

p, 
	o as  . 

Espane. 04/07/2014 

MUNICiP10 DE CAPANEMA 	 ATITUDE AMEI 
UNDAMIR MARIA DE LACA DENARDIN 	 VALDEMAR 105 

,STEMUNhAS: 

4•,1E, 	 NOME: 
[PP: 

ngidas por este 

I teor e forma na 

NTAL LTDA 
SPIELMANN 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCLALN° 034/2 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pnb1co 

Processo LicitatOrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial rf 03412014 -PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO QE 

DIVERSOS PARA USO EM CURSOS REALIZADOS PELA 

DE FIMILLA E DESENVOLVIMENTO SOCLAL DE CAPANEMA- 

ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, PET 

BOLSA FANIILLA. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot d 

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima 

normal de expediente. 

apanema-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani -Pregoeiro 

14 

que realizará 

PRODUTOS 

SECRETARIA 

PR, EM 

, IDO-SUAS 1 

Souza, 	1080- 

fado em horário 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná- Centro. 

AVISODELICITAÇÃO-. PREGÃO PRESENCIAI:1,P 035 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma púdico 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 03512014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 

LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USI 

DO MELADO, 9' EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO D 

PR„4 SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE A 

NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 

Local: 	Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

014 	- 

que realizará 

E EVENTUAIS 

NA 181  FEIRA 

. CAPANEMA - 

OSTO DE 2014, 

Souza, 	1080- 

citado em horário 

tiATAW' 	 'A 	• 	' 	' 	r r Trefeuvra 3v,,U11,1etyllt ã2 

Ca,110.°11W 
11 	 f 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 147/2214 

Pregh Presencial N0  029/2014 

Date do Assioatura: 09/07,2014. 

Contratante: 	MuniciO.o de Capanema-P:. 

Contratada: 	MARCO AUREUO GAllONI - ME 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA mlirRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIPLEADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KARATE, ATIVIDADES FiSiCAS E ESPORTIVAS 

E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETT, PAI' E I& 

Valor total: R$ 31.200,00 (Trinta e Um Mil e Duzentos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

-... 	13refeitura Munici.paCde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 148/2014 

Pregh Presencial No 029/2014 

Data da Assinatura: 09/07/2014, 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MARCELO JOSUÉ ROERAS - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS NAS ÁREAS DE ARTESANATO, KAFATÊ, ATIVIDADES PISCAS E ESPORTIVAS 

E AULAS DE DANÇA JUNTO AOS PROGRAMAS PETI, PAIF E IGD. 

Valor total: 85110.180,00 (Centre Der Mil, Cento e Oitenta Reais), 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Pre eituraMunicipaíde 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0 145/2014 

Convite No 031/2014 

Data da Assinatura: 04/07/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	BRITADOR IGUACU LTDA - ME. 

Objeto: AQUISIÇÁO' DE PEDRA RUA E PEDRISCO PARA .1S0 DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Data Inicial de vigência 04/07/2014, data finai de viOncia 03/07/2015. 

Valor total: RS 75,000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais, 

Undamir Maria de tara Denardin 

Prefeita Municipal 

,..'-4 

Prefeitura ifluniciya( de 

Capanema 

PORTARIA 589012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÁRIO 

LICITAÇ 1k0: 031 -MODALIDADE -Convite 
Considerando que o procedimento lidlatório esta de acordo com lei n°  8666,93 e suas alteracees, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Lkilação modalidade Conde n°  03112014 e Adjudico, 
objeto: ADUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E PEDRISCO PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. Em rompimento ao disposto no ar1100, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resuftado da [citação em colmate, apresentando ots) 
vencedorlesloelo critério menor preço por item; 

1BRITADOR IGUACU LUA -ME 	 h 	 11 e2 	1 
Vabr total dos gastos coma Ucitaçáo modalidade Comia If 031014, RS 75.000,00 (Sele) e Cinco Mii 
Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 04 de julho de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

• F,X7,N”00:4 
TEV92E1-10M0:.0.',CÃe . 

Ilarkk: G29 - MODALii:nt?,E • Pm;Psi: 
consmarde que.. o pcsdirtnittn kitaMr•m, esta de acorde xm 	Id ¡ASEM e MT T.ANMPS, 
espeákanle em seu acta 40, homoiog 	 medn',"JE":e ?reTsr 	Tinte' 
RWISTRO DE PREÇOS PPRA CONTRATAÇÂO DE EMPREGA ESPL'OICZADF ',ARAS.  WROAF. 1 
AULAS SUAS ÁREAS DE ARTESANC.), ,,.NFA-1, AT:VIDADES, FISJCAV E EEPE,'.TTIAE ï AV.A5 
DANÇA JUSTO AOS ,ROOPAMAS RETi, P.k!F E :GD. Gm c -"tttrit2tt itt?d!gitS!2:eati.102, ogéRt 
a Lei 550, de 21 de junho â 1993, torna,se Ouiko resulado da ;,:.áaçã Fn  epafe„ taseP.antr/48) 

vprrednts';;r,lo erilArio mPlor 0000 DOf Sem- 

MAR,...ü wiRELIO GA.720N1- ME 	 Ìi  - 
MARCELO jOSUE ROEHRS -ME „ 	,2,3e 4 	 I) 

valor tola: dos gestos coma Idiação modalidade Ptegeo Ni 029/2010.05 SUOU isente e Onnt E 
• i 

nin Mn, Trezentos e Narita Reais). 	 i 
t-lerriologo a presente citaçáo, 	 I 

CAPANENA CS deNIINds 4:4  
LINDAMIR MARIA DE LARA DEN NUM 	 1 

PREFEITA MUNICIPK • 	 II 

t'• ` 

• 
T

r,. 	A4 	, I, 	' 	: r 	,..,..........„, 
l'Ii.)jetturaJyiunfxin7,4 	ffErny.,:Eiç'mln 

J A., CPAMA 
- Cayaw,r6a . 

2ocitapir44,,,s• 

Mairipioderapanems -Estdo do. hei 

Av, 7ar;:get à 8152;  1(3r,J-C24Gfigia - Fa1.'iPI:ei".111•1 	. 

I 	PIN7ii(gOINESEÁLRENRUAWNVJPert 

011jE70: 
7EPI!STE0 E,P.: PREÇOS PARA AQIIISIOG DE MEICAMEIfOS Draw. ?AH,: 

EMIR:AO GRATUITA NASUNIUDESEASICA LIE SAUP,E ET.ACiniSI,'AMV. .• 

PR.PermEcepm hallieradE °ademais limos àologaios au H d..? Nei! á 20ã. 

Oárig Rip õpár,i- 

PreroRq 

a A 	, 	r 

	

a, 	, 	------... 

	

rrefeitura Jyturtul:pw, i,,e 	„,,„,,,,,..,,,,,,,,,,,,„ 
CAPANEMA 

	

Cafaneitu 	bo,. ir  

gunidpia de Capeia- átado do Fará 

Av. Pa,..Igd 'IQ SiTal, 1082- Cgiarna - ?appá - Voo. 

PUBlleti007P.PIEREILREY.:PREVÃOMENCIALI?033 
EJETO: REGiSPROOR PREÇOS PAIA nu] S1C,D DE PNEUS, C:AMA1;S, E ENMORES P.A,P•A 

CAIRNROES, 	ii'\ QUINAS PESADAS E PEICOLOS LI 	ES DA PRÉ'. Di) 111RileiZO ?E 	i 

CAPANRIA•• PR. Priaffee inicrato w denaic gos lenelogiun 04 de Oduk) de !'.'115. 

Gabriel PelipeNiÉ 

P:egotiro 

NOTIFICAÇÃO 

Prezado(a)Senedee) 

Em cumpdmento e Lei Federai rf 9.452 de 29 de roço de 1597. a Reata eluebeal de Odorem 
Estado do Paraná, vem airads desta NOTIFICAR O. S's., que nas dates e inter relationedes fero geevides Is 
liberaçèes de Recursos Federais ao MuniclOo de Capanema, calme squE 

F.P.I4 FUNDO DE PARI1CIPAÇA0 DOS MUNICIPIOS - 9709 107141. 	114.547,1.5' 
10.0714 	438114.27 

1.1.R.IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE lERRITORV,L RURAL-9721-7 10.07.14 	50.09 
I S.U.S- ATENÇÃO BASICA EM SAUDE-624008.3. 0997.14: 	49235,00 
;S.U.S- MEOLA E ALTA COM,PLEX ANELAI E HOSP. - 6240105 

	

10.0714': 	5.93,00 

	

!0.07)4' 	25.481,83 
I F.N.D.E - FUNDEB-FUNDC MUT DESENV EDUC.BASICP, 19144-2 9807.14':495(144 

	

09.07.14 	20.494.22 

	

10.07.14 	50 207,45 
ASSISTENCIA SOCIAL - BOLSA ',AMUA- 251528 78.07.14 	3 219.34 
PMC DEP. NAC. PROD. MIERAL 253914 	 P7 07 14 	1 2989 

j KAPANEMA FMASSCFV 25307.3 	 —1-08 07. te 	:t lateCt 

i FNDE(MEC-PAR PROC2340000837220132 AO. 'N19225724.9 	CmOtad . IR6.50C,00 

IJNOMOR NARA DELARA DENIS.2.3 
?REFEITA MUNICIFOL 



() () () 9 r. 
Sexta-feira, 11.7.2014- N° 5.396 JORNAL DE BELTRÃO 3B — — Atos Oficiais 

EDITAL N° 126/201 
,er2,Jiaj..4, 

	

	NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DEI FRAÇÃO DE TRÁN- 
SITO 

AAUTORIDADE DE TRANSITO, deste município, no uso de 

	

suas atribuições legais conferidas pela Lei n° 9.503/97 (Código 	Transito Brasileiro). 
NOTIFICA 

27695ODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do i NTRAN, notificamos 

que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veiculo de sua propriedade, 
podendo V. S.° indicar o condutor infrator, bem como oferecer def asa da autuação junto 
à DEMARTRAN até 25/08/2014. 

Placa Veiculo 	Auto de Infração 	Data Infração 
	

&figo da 	Infração 

	

AAF9351 	2769501000005691 	05/07/2014 	74550 

	

AAY2220 	2769501000005862 	06/07/2014 	74550 

	

ABF5433 	2769501000005815 	06/07/2014 	74550 

	

ABS5398 	2769501000005750 	05/07/2014 	74550 

	

ABT7595 	116100E005034602 	05/07/2014 	55411 

	

ACL4736 	2769501000005763 	05107/2014 	74630 

	

AC03596 	2769501000005865 	06/07/2014 	74550 

	

ACZ0115 	2769501000005895 	06107/2014 	74550 

	

10059849 	2769501000005877 	0E/07/2014 	74630 

	

AEH5231 	2769501.000005724 	05/07/2014 	74550 

	

AE17047 	2769501_000005888 	06/07/2014 	74550 

	

AEM0147 	2769501000005818 	06/07/2014 	74550 

	

AEM6479 	2769501000005856 	06/07/2014 	74630 

	

AEV1115 	2769501000005886 	06/07/2014 	74630 

	

AF85403 	2769501000005785 	05/07/2014 	74550 

	

AFC1532 	276950L000005892 	0627/2014 	74550 

	

AFM6808 	2769501000005704 	05/07/2014 	74550 

	

AFS6158 	2769501000005706 	05107/2014 	74550 

	

AFX0544 	2769501000005826 	06/07/2014 	74550 

	

AFY1024 	2769501000005814 	06/07/2014 	74550 

	

AGG5471 	2769501000005791 	05/07/2014 	74550 

	

AGJ7049 	2769501000005699 	05/07/2014 	74630 

	

AGK4300 	2769501000005823 	06/07/2014 	74550 

	

AGL2345 	2769501000005749 	051070014 	74550 

	

AGT1177 	2769501000005875 	06/07/2014 	74550 

	

AGU9989 	2769501000005876 	06/07/2014 	74630 

	

AHC6010 	2769501000005746 	05/07/2014 	74550 

	

AHX1073 	2769501000005709 	05107/2014 	74710 

	

AID5826 	2769501000005712 	05/070014 	74550 

	

A110049 	276950L000005881 	06107/2014 	74550 

	

AJC2601 	2769501000005873 	06/07/2014 	74550 

	

AJS6707 	2769501_000005839 	06/07/2014 	74550 

	

AJZ9887 	2769501000005717 	05/07/2014 	74550 

	

AKF3184 	2769501000005728 	05/07/2014 	74550 

	

AK01228 	2769501000005822 	06/070014 	74550 

	

AKU8260 	2769501000005869 	06107/2014 	74710 

	

AKY4927 	2769501000005841 	06/07/2014 	74550 

	

ALG6701 	2769501000005813 	06/07/2014 	74550 

	

AL10045 	2769501_000005882 	06/07/2014 	74630 

	

ALT3889 	2769501000005711 	05107/2014 	74550 

	

ALZ21357 	2759501000005692 	05/07/2014 	74550 

	

AMC8134 	2769501000005896 	06107/2014 	74630 

	

AMD4847 	2769501000005690 	0510712014 	74550 

	

55118240 	2769501_000005713 	051070014 	74550 

	

AM18240 	2769501000005693 	05107/2014 	74550 

	

AML9574 	2769501000005871 	06/070014 	74630 

	

5859541 	276950L000005700 	05/07/2014 	74630 

	

AMY2556 	2769501000005832 	06/07/2014 	74550 

	

ANB5443 	2769501000005766 	05/07/2014 	74550 

	

ANF0161 	2769501000005853 	06/07/201 	74550 

	

ANJ2451 	2769501000005720 	05/07/201• 	74630 

	

ANJ4614 	2769501000005855 	06/07/201• 	74630 

	

ANU3004 	2769501000005842 	061070014 	74550 

	

A0X5604 	2769501000005707 	05/07/2014 	74550 

	

A0Z1798 	2769501_000005819 	06/07/201• 	74550 

	

A0Z5412 	2769501000005900 	06/07/201• 	74550 

	

APF2207 	2769501000005848 	06107001• 	74630 

	

APN7438 	2769501000005767 	05/07/201• 	74630 

	

AP00555 	2769501000005695 	05/07/201• 	74550 

	

APV2583 	2769501000005762 	05/071201• 	74550 

	

APX2288 	2769501000005844 	06/07/201• 	74630 

	

APZ5381 	2769501000005725 	05/07/201 	74550 

	

APZ8082 	2769501000005774 	05/07/201• 	74550 

	

AOC4764 	2769501000005694 	05/07/201• 	74550 

	

A006191 	2769501000005740 	05107001• 	74630 

	

AOR1167 	2769501000005825 	06/07001 	74630 

	

ARA8899 	2769501000005805 	05/07/201 	74550 

	

ARH3967 	2769501000005748 	05/07/201 	74550 

	

ARQ3561 	2769501_000005760 	05/07/201• 	74550 

	

ARW9280 	2769501000005898 	05/07/251 	74630 

	

ARZ7110 	2769501000005827 	06/57/201 	74550 

	

ASD2945 	2769501_000005782 	05/07/201 	74550 

	

ASH3036 	2769501000005883 	06/07/201• 	74550 

	

ASP1412 	2769501000005790 	05/07/201 	74630 

	

ASR0898 	2769501000005810 	06/07001 	74550 

	

AST0413 	2769501000005849 	06/07/2014, 	74550 

	

ASW1321 	2769501000005716 	05/07/2014, 	74550 

	

10558998 	2769501000005874 	06/07/2014 	74550 

	

ATD2033 	2769501000005812 	06/07/201 	74550 

	

ATG8504 	2769501000005752 	0527/201 	74630 

	

ATW5370 	2769501000005759 	05/07/2011 	74550 

	

ATY7156 	2769501_000005804 	05/07/2014 	74630 

	

ATY7156 	2769501000005802 	05/070011 	74710 

	

AUJ1218 	2769501060005878 	66/07/2010 	74630 

	

AUN8499 	2769501000005889 	06/070014 	74550 

	

AUZ7813 	2769501000005705 	05/07/201 	74550 

	

AVB1980 	2769501000005757 	05107001 	74550 

	

AVE8831 	2769501000005794 	05/07/201 	74550 

	

AVF4183 	2769501000005821 	06/07001 	74550 

	

AVG0260 	2769501000005868 	06/07/201 	74550 

	

AVK6714 	2769501_000005858 	06/07/201 	74710 

	

AVR9300 	2769501000005857 	06/07/201 	74550 

	

AW6943 	2769501000005806 	05/07/201 	74550 

	

AVVV5765 	2769501000005836 	06/07/201 	74550 

	

AWA8169 	2769501000005851 	06/07/2014 	74630 

	

AW82434 	2769501000005742 	05/07/2014 	74550 

	

AWF6516 	2769501_000005758 	05/070014 	74550 

	

515158860 	2769501_000005864 	06/07/2014 	74630 

	

AW14842 	2769501000005809 	05/07/2044 	74630 

	

AWJ0780 	2769501000005744 	05/07/20 4 	74550 

	

AWP1938 	2769501000005756 	05/0700 4 	74630 

	

AXF3283 	2769501_000005735 	05/07/20 4 	74710 

	

504(57626 	2769501000005830 	06107/20 4 	74630 

	

AXL1175 	2769501000005754 	05/07/20 4 	74550 

	

AXM3699 	276955L500005838 	06/07/20 4 	74550 

	

AXM5370 	2769501000005751 	05/07/20 4 	74550 

	

AXP3085 	2769501000005897 	06/07/20 4 	74550 

	

AXR1195 	2769501_000005801 	05/07/20 4 	74630 

	

1001/1406 	2769501000005775 	05/07/20 4 	74630 

	

AXW9515 	2769501000005738 	05/07/20 4 	74550 

	

AXY2094 	2769501000005729 	05/07/20 4 	74550 

	

AYE9683 	2769501000005831 	06/07/20 4 	74550 

	

AYF3695 	2769501000005793 	05/07/20 4 	74550 

	

AYJ7627 	2769501000005769 	05/07/20 4 	74550 

	

AYK9034 	2769501000005772 	05/07/20 4 	74630 

	

BCX1971 	2769501000005829 	06/07/20 4 	74550 

	

BDW7771 	2769501000005779 	05/07/20 4 	74630 

	

BDZ0615 	2769501000005714 	05/07/20 4 	74630 

	

8E81131 	2769501000005739 	05/07/20 4 	74550 

	

BGN7685 	2769501000005890 	06/07/20 4 	74550 

	

8010551 	2769501000005800 	05/07/20 4 	74550 

	

CBV5177 	2769501000005786 	05/07/20 4 	74550 

	

CEX3026 	2769501000005860 	06/07/2014 	74630 

	

CEX3026 	2769501000005783 	05/07/2014 	74630 

	

CFR7842 	2769501_000005824 	06/070014 	74550 

	

C1U8766 	276950L000005768 	05/07/2014 	74550 

	

COD7278 	2769501000005721 	0510712014 	74630 

	

DEZ1188 	2769501000005731 	05/07/2014 	74630 
DMG7586 	2769501000005852 	06/07/2014 	74550 

	

DMK6617 	2769501000005816 	06/070014 	74550 

	

DUR4508 	2769501000005730 	05/07/2014 	74550 

	

DUR4508 	276950L500005726 	05/07/2014 	74630 

	

ELN5036 	2769501000005777 	05/072514 	74550 

	

ELR9008 	2769501000005745 	05/07/2014 	74550 

EMW4097 	2769501000005803 	05/07/2014 	74550 
FRV0909 	2769501000005894 	06/070014 	74630 
GPR5786 	2769501000005893 	06/07/2014 	74550 
HMW6819 	2769501000005903 	06/07/2014 	74710 
HMW6819 	2769501000005695 	05/0112014 	74550 
HWG3646 	2769501000005904 	06/07/2014 	74550 
HWU7907 	2769501000005891 	06107/2014 	74550 
9009000 	2769501000005833 	06/070014 	74550 
FC4765 	2769501_000005859 	06/070014 	74630 
JK6515 	2769501000005737 	05/07/2014 	74630 
NM0816 	2769501000005795 	05/070014 	74550 
NZ7231 	2769501000005761 	05/07/2014 	74550 
PK9433 	2769501000005887 	06/07/2014 	74550 
P111/0541 	276950L000005840 	06/07/2014 	74630 
0E3470 	2769501000005866 	56/07/2014 	74530 
OL2697 	2769501000005715 	05/07/2014 	74550 
QL2697 	2769501000005846 	06/07/2014 	74550 
RE0673 	2769501000005828 	06/070014 	74550 
RK9024 	2769501000005784 	05/07/2014 	74630 
812166 	2769501000005899 	06/07/2014 	74630 
5E0567 	2769501000005764 	051070014 	74550 
TB2594 	2769501_600005792 	05/07/2014 	74630 
506348 	2769501000005732 	05/07/2014 	74550 
VQ3760 	2769501000005854 	06/070014 	74550 
WH5151 	2769501000005797 	05/07/2014 	74550 
JCD1604 	2769501000005753 	05/07/2014 	74550 
JRY5012 	2769501000005847 	06/07/2014 	74550 
JT05732 	2769501000005672 	06/07/2014 	74550 
JUX5237 	2769501000005771 	05/07/2014 	74550 
JW5276 	2769501000005879 	06/070014 	74550 
KAK5157 	2769501000005776 	05107/2014 	74630 
KF11441 	2769501000005796 	05/070014 	74550 
KLX0903 	2769501000005770 	05107/2014 	74550 
LCZ8516 	2769501000005747 	05/07/2014 	74550 
LX07443 	2769501000005703 	05/070014 	74550 
13/07443 	2769501000005718 	05/07/2014 	74550 
LX07443 	2769501000005734 	05/07/2014 	74550 
LYM0007 	2769501000005743 	05/07/2014 	74550 
IYU0159 	116100E005034601 	05/07/2014 	55411 
MBK6187 	2769501000005817 	06/070014 	74630 
8E303665 	2769501000005708 	05/07/2014 	74630 
MDU5304 	2769501000005799 	05/070014 	74630 
MDU5304 	2769501000005723 	05/070014 	74630 
MDZ1447 	2769501000005807 	05/07/2014 	74550 
MED9513 	2769501000005773 	05107/2014 	74550 
MEH3248 	2769501000005697 	051070014 	74550 
MEW2951 	2769501000005755 	05107/2014 	74550 
2E00652 	276955L500005798 	05/07/2014 	74550 
MFX9830 	2769501000005835 	06/070014 	74550 
MGC6899 	2769501000005863 	06/070014 	74550 
MG19306 	2769501000005733 	05107/2014 	74550 
MGJ5708 	2769501000005861 	06/070014 	74630 
MHD0779 	2769501000005698 	05/070014 	74550 
MHF2544 	2769501000005702 	05/07/2014 	74550 
MHP1969 	2769501000005765 	05/07/2014 	74710 
MHR6285 	2769501000005727 	05/07/2014 	74550 
MIF1237 	2769501000005781 	05/07/2014 	74550 
MIK1536 	2769501000005902 	06/07/2014 	74630 
MIK1536 	2769501000005901 	06/070014 	74550 
MJK1453 	2769501_000005741 	05/07/2014 	74550 
MKG7593 	2769501000005870 	0610712014 	74550 
MKL9607 	2769501000005710 	05/070014 	74550 
MK53267 	2769501000005885 	061070014 	74550 
MK09855 	2769501000005780 	05107/2014 	74550 
MKR5250 	2769501000005867 	06/070014 	74550 
MKZ3860 	2769501000005788 	05/07/2014 	74630 
MLA3504 	2769501000005778 	05/070014 	74550 
MLD2472 	2769501000005884 	06/07/2014 	74550 
MLE1888 	2769501_000005789 	05/07/2014 	74630 
MLE9863 	2769501000005787 	05/070014 	74630 
MLR0745 	2769501000005701 	05/070014 	74630 
MLU7715 	2769501000005834 	06/07/2014 	74550 
MMD9095 	2769501000005719 	05107/2014 	74550 
MMM4115 	2769501000005880 	061070014 	74550 
MVC4615 	2769501000005722 	05/070014 	74550 
MXC6709 	2769501_000005843 	06/070014 	74550 
NCV1747 	2769501000005808 	05/070014 	74630 
NRF4203 	2769501000005820 	0610712014 	74550 
9051766 	2769501000005736 	05/07/2014 	74710 

Marmeleiro/PR, 10 de Julho de 2014. 
DIOGO HENRIQUE DECHRISTAN 

DIRETOR DE TRÂNSITO 

EDITAL N° 127/2014 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRANSITO 
AAUTORIDADE DE TRANSITO, deste municiai°, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei n° 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 

276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 

que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração 
de transito, dispondoV. S. oferecer recurso contra a infração junto à DEMARTRAN até 
29108/2014, o qual será remetido à JARI para julgamento. 

Placa Veiculo 	Auto de Infração 	Data Infração 	Código da Infração 

DC)F21134 	276950NIC0007847 	09/070014 	50020 
DQF2184 	276950N1C0007846 	09/07/2014 	50020 
1UD1762 	276950NIC0007837 	09/07/2014 	50020 
IVA4149 	276950NIC0007838 	09/07/2014 	50020 
IVC9526 	276950N1C0007836 	09/070014 	50020 
J1T9860 	2769506105507845 	09/07/2014 	50020 
1V4Y3430 	276950N1C0007839 	09/070014 	50020 
2E08106 	276950N1C0007841 	09/07/2014 	50020 
MGK3959 	276950N1C0007842 	09107/2014 	50020 
MHU3936 	276950NIC0007834 	09/07/2014 	50020 
MLA4963 	276950NIC0007844 	09/07/2014 	50020 
MLB5305 	27695018C0007843 	09/07/2014 	50020 
ML06198 	276950NIC0007840 	09/07/2014 	50020 
NTZ4370 	276950N1C0007835 	09/07/2014 	50020 

Marmeleiro/PR, 10 de Julho de 2014. 
DIOGO HENRIQUE DECHRISTAN 

DIRETOR DE TRANSITO 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA 0° 4.621, DE 07 DE JULHO DE 2014. 

Nomeia servidores para acompanhamento das avaliações individuais de desempe-
nho do estágio probatório e carreira do servidor. 

O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no art. §3°, do art. 14, do Regimento Interno do 
Núcleo de Carreira, aprovado pelo Decreto n°2.540, de 22 de abril de 2014, 

RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR os seguintes servidores estáveis para acompanhamento das 

avaliações individuais de desempenho do estágio probatório e carreira dos servidores 
do Quadro Geral do Poder Executivo, conforme o Departamento de lotação: 

Departamento  
Artrionistiesse e 

Servidor 
Andrea Aporesida istrmige 

c„,,,, 

Assistnte Administrar., 
Maldade 

800-3 
Plane amem  

Troaoes, 

Morrere Kow 111. Olin 	• 
emna 	le 

Amaro 

cerdaArre 	Esc  igurisno e 
remoo em Contobrodode 
remato em Contaboidatle 

1 	2t0.7 
103 0 

"e 	00 

Dornely Anulem P. 
Anon Moias dos Santos motorista 

.1 
1147.9 V e 	as Iluso temtrologi 

L'vIev. 0.8388 

Operador de Maquines 
Coordenadora Peologrlema 

613.0 
27.2 

rur no nome Mordo  
Eernadet e Kreiroblosti error 

Arai.. 
[demora 

75.5 
930.4 

Vandmioi Antonio 	.153  autora 
Orratera 

013-1 
450 

'''.". "" 	 ""D:=Odal'r'f'S'n"finebill 
Delir Apue.. ,eram 

Diretora 
,,,,,10,. 11055 

01.3 
SirIm 00c0in Bernard 

Issnete Chila Cosia Guarde 
Omeleta 
C).0,. 

506.0 
353.1 

Espoa. 
 	Edema lago 13e11S e ,  .1 

Casar lum ate Ares 

oireem, 
Fofocou d. 0doceçâo Rema 

218 
14.0 

Sagge pilei F Asna Len. Fel. e  
Sandra Mal" Moreira 

Enfermeiro 
Auxiliar do Enfermagem 

1070.7 
043.6 

'' 	. '' ..s.. 	  =°,,°?:,,"•., ,2%7:s2 '=J 
.0,1.e 

moio rombo. 

Unualas espiono Siessioni  
Robalo Caries Tortura 

1 	Atenro de Comeria 

Técnico Amen. 
Austrar Ta esc..o e 
Auxemr dr Oscusittio 13 

ezie 
014-3 

1 	20, 

rocuredena•Gerol 	Nal.. TrinCed. 	 It120.8 

Urbanismo Rogue Aba 5orrirr,  °. S8".5.' 	'''  
kt. 2° As avaliêções dos servidores lotados no Departamento de Educação e Cul-

tura serão acompanhas pela Coordenadora Pedagógica Helena Heckler e pelo diretor 
da escola onde o servidor exerce suas atribuições. 

Art. 3.0s serviços desempenhados, em razão do relevante interesse público, serão 
exercidos sem remuneração. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos sete dias do mãe de 

julho do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
EMPREITADA GLOBAL 11° 230/2012 

Vinculado A Tomada de Preços n° 012/2012 
CONTRATANTE:MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA:SILVA SERVIÇOS URBANOS 
OBJETO DO ADITIVO: Redução de meta e de valor. Com  base nes informações 

do DER, a metragem que originalmente era 18.000,00m°, passou para 17.221,87m'. 
havendo uma redução de meta no montante de 778,13m°. Com isso, o valor contratual 
inicial que era de 09 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), passará para 
R$ 378.881,13 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e oitenta e um reais e treze 
centavos), totalizando uma redução de valor, no montante de R$ 17.118,87 (dezessete 
mil cento e dezoito reais e oitenta e sete centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊN-
CIA: nos termos do quarto termo aditivo, DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de 
junho de 2014. FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 23 de junho de 2014. 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL il° 033/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Licitatorio, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 033/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, 

LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DAADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0340014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro-

cesso licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 034/2014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARÁAQUISIÇÁO DE PRODUTOS DIVERSOS 

PARA USO EM CURSOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE FAMILIA E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRA-
MAS PAIF, SCFV, PETI, IGD-SUAS / BOLSA FAMILIA. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriara - Pregoeiro 	• 
AVISO E/Elia:TAÇA° '. PREGÃO PRESENCIAL NI 0352014 

MUNICiPIO-DE CAPANEMA.  Estado do Paraná, torna público que realizadiPro- 
cesso Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 0350014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE 

ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18' FEIRA DO MELADO, 9° EXPOCAP 
E 8' MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA- PRA SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 
8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em .horario 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipdani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Conforme determinações da Lei Federal n° 9.452/97 ficam NOTIFICADOS os parti-
dos pancas: PTB - Partido Trabalhista Brasileiro, PSDB- Partido da Social Democra-
cia Brasileira, PDT- Partido Democrático Trabalhista, PMDB - Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, PP - Partido Progressista, DEM - Democratas, PR - Partido 
da República, PSD- Partido Democrático, PSC - Partido Social Cristão, PSB - Partido 
Socialista Brasileiro, PSL - Partido Social Liberal, PPS - Partido Popular Socialista, 
PT - Partido Trabalhistas, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Enãas Marques, 
o Sindicato dos Empregadores Rurais de Enéas Marques, a Associação Comercial e 
Industrial de Enéas Marques e a Câmara Municipal da Vereadores de Enéas Marques, 
que nas contas de receitas abaixo foram recebidos recursos federais pela administra-
ção direta do Municipio de Enéas Marques, Estado do Paraná: 

WS 001110110,,13001111 

TRANSFERENOAS INTERGOVERNAMENTAIS 
Fund° de rsmopsçào dos Alurstipitts • erra R$ 	 531.575,93 

Piso de Atenção Biltra. Nus 0$ 	 08.064.34 

NaseNecieo , ,,,PO c a Saúde da Famil,a P$ 	 3.000,03 

5 Mulo de Ages Estratégras .v115305305 • G.010 R$ 	 9418,13 

Yuglasose,serla R$ 	 3 717 40 

Transferareas de selara Educação R$ 	12.93.3A4 
bassf. mi. 	.E/Fig.f R$ 	 6168,00 

Trans!. 1,10E-: rdOE/PNWE RI 	10160,03 

-Assist. 010.00.12513 • Desareração • ir Brios !R$ 	0737.90 

TOTAL AS 	515166,10 

Trarst.flerlitS05 SUMER es 	 191.38115 

TOTAL RS 	151.3E1145 
TRANSFERENCIAS DE CONVÉNIOS 

TOTAL 	 1 R$ 

rervisKRÊNcies DE CAPIM 

TOTAL 	 I 05 

TOM 50 RECURSOS R MIDO1 DP. 05150 50 5115 	I PS 	751.007,33 
VALOR RECEBIDO NO MÉ.5 ANTERIOR 1.109.127,53 

VARIAÇÃO EM% (P ERCENTUAL) .32,7890% 
Fonte. Contablidatle Islunloord  

Enéas Marques, 10 de Julho de 2014. 	 Pa'' i' 	'; 	

• 
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Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão efetuar o 
"download" do Edital acessando o Sistema "licitacoes-e" — Banco do Brasil. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 03 de julho de 2.014. 

Antonio Vergilio Mazon 
Pregoeiro 

R$ 96,00 •65177/2014 

TOMADA DE PREÇOS(resumo) 
EDITAL N°. 014/14 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo, Pr., comunica aos interessados 
que receberá até às 14:00 horas do dia 30 de julho de 2.014, em sua sede, na 
Avenida Padre Natal Pigatto, n° 925 — bloco 07, propostas para a reforma do 
prédio do Antigo Fórum Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: DE MENOR PREÇO. 
VALOR MÁXIMO FIXADO: RS 139.415,92 

Os interessados poderão obter maiores informações, bem como, obter o edital 
de inteiro teor através do site www.carnpólatgo,pr.!=ov.br  — empresa - licitações. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 10 dias de julho de 2.014. 

AGLAIR TEREZINHA CAMPOS RIBEIRO DE ANDRADE 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

R$ 120,00 - 65174/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 86/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de extintores, recargas placas e fitas de sinalização, suportes 
e demais peças para manutenção. 
ABERTURA: 23/07/2014 às 09:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo/ 
Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital estará disponível para 
download no endereço eletrônico www.campolargo.praciv.br  — Listando 
Licitações. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 08 de julho de 2014 

Aglair T. Andrade 
Pregoeira 

R$ 120,00 - 65019/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 87/2014 

OBJETO: Serviços de equoterapia, para alunos portadores de necessidades 
especiais atendidos pela rede municipal de ensino. 
ABERTURA: 23/07/2014 às 14:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo! 
Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital estará disponível para 
download no endereço eletrônico www.carrinolargo.ungov.br  — Listando 
Licitações. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 08 de julho de 2014 

Luciano Érico da Silva 
Pregoeiro 

R$ 96,00 - 65021/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 89/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente em geral. 
ABERTURA: 28/07/2014 às 09:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo/ 
Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital estará disponível para 
download no endereço eletrônico www,campolaruó,puom,br — Listando 
Licitações. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 08 de julho de 2014 

Sandra \ Lutf 
Pregoeira 

R$ 96,00 - 65023/2014 

Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado d Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Para á — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESE CIAL N° 033/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do P raná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 033/2014 — MC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A UISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAP INEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 .e Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. arigot de Souza, 1080—Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no - ndereço acima citado em horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 120,00 - 64759/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado d 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Par 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESE 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 034/20 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
DIVERSOS PARA USO EM CURSOS RE 
Ds  FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SO 
ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PA1F, SCFV, PETI, IGD-SUAS / BOLSA 
FAMÍLIA. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtida no endereço acima citado em 

horário normal de expediente. 
Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 64776/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado dto Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Pa aná — Centro, 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESINCIAL 1T 03,5/23W, 
MUNICÍPIO'DE CAPANEMA, Estado dó araná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 035/2 14 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por IT M. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PA 	FUTURAS E EVENTUAIS 
LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVEN OS PARA USO NA 18° FEIRA DO 
MELADO, 9" EXPOCAP E 8° MOSTRA E GADO DE CAPANEMA — PR, 
A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, E 10 DE AGOSTO DE 2014, NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 2 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, A . Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtid s no endereço acima citado em 

horário normal de expedie te. 
Capanema-Pr, 11 de Julho de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 64777/2014 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRE ENCIAL 218/2014 — SESAU 
Objeto: Serviços de transporte (materiais iológicos, materiais de almoxarifado, 
materiais hospitalares e odontológicos e•terilizados, tonners e cartuchos de 
tintas), através do sistema de registro de pr ços pelo período de 12 (doze) meses. 
Abertura: Dia 28/07/2014 às 14h01 min. • texto do edital e informações poderá 
ser obtido no Paço Municipal de Cascave . Tel: (0xx45) 3321-2297. Site: mcsv. 

cascavel. u>ov.brili ,itacoes. Cascavel/PR 10 de julho de 2014. Marlene Santos 

Guedes, Diretora do Departamento de Cot pras. 

R$ 48,00 - 64956/2014 

Paraná 
á — Centro. 

ICIAL N° 034/2014 
araná, torna público que realizará 

4 — PMC 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
LIZADOS PELA SECRETARIA 
IAL DE CAPANEMA - PR, EM 

	4nen 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2014 

A Prefeita Constitucional do Município de Pilar, Estado da 
Paraíba, usando de suas atribuições legais e de conformidade cole o 
que dispõe a Lei Federal de n° 10.520/02 e subsidiariamente com a 
Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR 
o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO tipo PRESENCIAL 
de n° 00019/2014, em favor do licitante Patricia Maria Cabral de 
Lucena Nobre - ME CNPJ: 08.181.106/0001-40, com o valor de R$ 
111.166.54 (cento onze mil. cento e sessenta e seis reais e cinquenta 
e quatro centavos). 

Pilar-PB, 9 de julho de 2014 
VIRGINIA MARIA PEIXOTO VELLOSO BORGES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

EXTRATO DE RESCISÃO 

CONTRATO Nº 00052/2014. PARTES: Prefeitura Municipal de Ria-
chão e João Paulo de Araújo Abdon. Objeto: FORNECIMENTO DE 
CARNE DE FRANGO FRESCA, PARA ATENDER AS DEMAN-
DAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - MUNICIPIO DE RIA-
CHÃO/PB. Oriundo da Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 
00017/2014. Vigência: A partir de 00/07/2014. Assinatura: 
08/07/2014. Fundamento legal: Art. 79, inciso II, da lei 8.666/93 
atualizada. Assinam: FABIO MOURA DE MOURA pela Contratante 
e JOÃO PAULO DE ARAÚJO ABDON pelo Contratado. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N5  37/20t4 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel Tomaz de Aquino, 485 -
Centro - Riachão - PB, às 10:00 horas do dia 24 de julho de 2014, 
licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO DE CARNE DE FRANGO FRESCA, PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS - MU-
NICIPIO DE RIACHAO/PB. Recursos: previstos no orçamento vi-
gente. Fundamento legal: Lei Federal ne 10.520/02 e Decreto Mu-
nicipal n' 006/2007. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3639-
1002. Email: riachao.licitacao(Mhotmail.corn. 

IltAVS2 10)  É/A 	eL2I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato n° 00050/2013. Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Santa Cecília-PB; Contratado: G F 
Construções LTDA ME; Modificação: Cláusula Sétima (Dos prazos): 
Prazo final 31.07.2014. 

Espécie: Segundo Termo Aditivo Ao Contrato n° 00036/2013. Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Santa Cecilia-PB; Contratado: KQL 
Construtora Eireli ME; Modificação: Cláusula Terceira (Do valor)-R$ 
1.084.714,92 (Um milhão, oitenta e quatro mil, setecentos e quatorze 
reais e noventa e dois centavos). 30 de outubro de 2013. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL. N5  38/2014 - SRP 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de ho-
ras de manutenção mecânica pesa para veículos ônibus c micro-
ônibus e registro de preços de peças, para atender aos veículos per-
tencentes ao transporte municipal da Educação e Saúde. Critério de 
julgamento: Menor Preço DISPONIBILIDADE DO EDITAL: do dia 
14/07 à 22/0792014, PROTOCOLO: Dás 08h:00in (oito horas) às 
08h:30m (oito horas e trinta minutos) do dia 23/07/2014; ABER-
TURA: 0911:00in (nove horas) do dia 23/07/2014; LOCAL: Prédio da 
Prefeitura Municipal de Andirá-PR, Pregoeiro e auxiliares 2014; Rua 
Mauro Cardoso de Oliveira,190 - Andirá - Pr.,; Fone/Fax: (43) 3538-
8100, ramal - 117; AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados em 
participar do certame, poderão retirar exemplares deste edital, no 
Departamento de Compras, sito à Rua Mauro Cardoso de Oliveira, n° 
190- Jardim Vésper - Andirá - PR no horário das 0811:00m às 
1211:00m e das 1311:30in às 17h:00m. 

Andirá, 9 de Julho de 2014. 
ALLAN PIERRE BAR13EZANI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DF, PREÇO N5  7114 

OBJETO: Contração de Empresa para Serviço de Reforma e Am-
pliação dos Cureis, Ana Luizão Fest e Domingos Mareze.realização 
da licitação para o dia 29/07/2014 às 09,00 horas e horário limite para 
protocolo ate o dia 29/07/2014 às 118:30 horas.0 edital encontra-se 

disponível no portal de compras do município: compras.apucara-
na.pr.gov.br  a partir do dia 14/07/2014. 
Esclarecimentos: das 13:00 Os 18:00 horas, telefone: (43) 3162-
4218 

TOMADA DE PREÇO N° 8/14 

OBJETO: Contratação de Empresa para Serviço de Reforma e Am-
pliação dos Orneis Irmã Dulce e Olivio Fernandes.realização da li-
citação para o dia 29/07/2014 às 14:00 horas e horário limite para 
protocolo até o dia 29/07/2014 às 13:30 horas.0 edital encontra-se 
disponível no portal de compras do município: compras.apucara-
na.pngov.br  a partir do dia 14/07/2014. 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 horas, telefone: (43) 3162-4218 
Autarquia municipal de Educação 

Em, 10 de Julho de 2014. 
MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA 

Diretora Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 33/2014 

Prefeitura Municipal de Capitem - Estado do Paraná Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro.AVISO DE LICITAÇÃO -
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma pú-
blico que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 033/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: Registro dc Preços para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis para uso das Secretarias da Administração 
Pública de Capanema - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente. 

PREGÃO PRESENCIAL N5  34/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 034/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pú-
blico que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 034/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de produtos diversos para 
uso em cursos realizados pela Secretaria da Família e Desenvol-
vimento Social de Capanema - PR, em atendimento aos programas 
PAIF, SCFV, PETI e IGD-SUAS / BOLSA FAMILIA. 
Abertura das propostas: 14:00 heras do dia 25 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente. 

PREGÃO PRESSNCIAL-N°  35/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza,_I080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial it° 035/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: Registro dc Preços para futuras e eventuais locações de es-
truturas de eventos para uso na 18' Feira do Melado, 9' EXPOCAP e 
8' Mostra de Gado de Capanema - PR, a ser realizada nos dias 6, 7, 
8, 9 e 10 de Agosto de 2014, no Parque de Exposições. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Julho de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 10 de Julho de 2014 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Preeociro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI, N° 219/2014. 

Tipo: (menor meço). Objeto: Aquisição de derivados de petróleo (CAP 5(/70, 
Emulsão RR1C e óleo de xisto) para serem utilizados na manutenção do pavi-
mento asfáltico na malha viária urinam, através do sistema de registro de poros 
pelo período de 12 (doze) meses. Abertura: dia 28/07/2014 às 09h01 min O texto 
do edital e informações poderá ser obtido no Paço Municipal de CascaveL Tel: Oxx 
45 3321 2297. Site: www.cascavel.prgov.br/servicoslicitarocs  -Cascavel/PR. 

Em 10 de julho de 21114 
MARLENE S. GUEDES 

DIT,Ora do Departamento de Compras  

PREFEITU MUNICIPAL DE CASTRO 

A 'ISOS DE LICITAÇÃO 
PREG. O PRESENCIAL N5  80/2014 

Objeto: Aquisição de Cargas de Gás P-13 e P-45 Para Serem Uti-
lizados Pelas Diversas Secretarias Municipais c Corpo de Bombeiros 
Funrebom - Atenção Básica, Média e Alta Complexidade Ambul. - 
Exercicio Poder de P licia Fundeb 40 %- 5% Sobre Transf. Cons-
titue. - Exercicio Corr nie e Recursos Ominários (Livres). 
Emissão: 04/07/2014 
Abertura: 28/07/2014 
Horário: 09:00 Horas 
Valor Máximo: R$ 211.618,80 (Duzentos e Onze Mil, Seiscentos e 
Dezoito Reais e Oiten a Centavos); 
PRAZO DE RECUR O AO EDITAL: 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a abturados envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES CO PLEMENTARES: O Edital e dentais informa-
ções encontram-se à cf posição dos interessados no Setor de Licitação 
e Cadastro, sito à Praç Pedro Kaled, ne? 22 - Centro, no site lutp:/eas-
tro.prgov.br:8080/aten  enet/ e e-mailliciundo.eastroggmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL 7,12  012014 

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Mobiliários Que Serão Uti-
lizados No Setor do 2rograina de Combate A Dengue - Recursos: 
Vigilância Em Saúde Secretaria Municipal de Saúde. 
Emissão: 07/07/2014 
Abertura: 31/07/2014 
Horário: 09:00 Horas 
Valor Máximo: R5 1 176,00 (Dezenove Mil Cento e Setenta e Seis 
Reais); 
PRAZO DE RECUR O AO EDITAL: 02 (dois) dias (Reis antes da 
data fixada para a ab nurados envelopes de habilitação. 
INFORMAÇÕES CO PLEMENTARES: O Edital e dentais informa-
ções encontram-se à d aposição dos interessados no Setor de Licitação 
e Cadastro, sito à Praç Pedro Kaled, n ? 22 - Centro. no site non:Meus-
no.prgov.br:8080/ate domem/ e e-inaillicitação.castrogginailcom 

ANTONIO CARLOS SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITU • MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

WISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI, N5  76/2014 - NICA 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 
08:30 horas do dia 24 de julho de 2014, Pregão presencial ob-
jetivando a aquisição e equipamentos e materiais permanentes para o 
Centro de Eventos da Gruta Nossa Senhora de Latirdes do Município 
de Céu Azul - PR, onforme plano de aplicação do Convênio II. 

746006/2010 - M. 1. N.Valor Estimado da Licitação RS: 24.886,50. 
Informações: telefon (45) 3266-1122 ou e-mail: preCcompras@net-
ceti.com.br.  

Céu Azul, 10 de julho dc 2014 
JAIME LUIS BASSO 

Prefeito 

PREFEITU • MUNICIPAL DE CONTENDA 

&VISOS DE LICITAÇÃO 
PRE Â0 ELETRÔNICO N° 64/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2014 
OBJETO: Contrataço de Empresa Especializada para realização de 
cursos de capacitação para Técnicas do CREAS, nos termos es-
tabelecidos no Edita e seus anexos, 
Valor Máximo: O pr ço total máximo é de RS 8.100,00 (Oito mil e 
cem reais). 
Recebimento das 	postas: das 08h0Om do dia 14/07/2014 às 
081130in do dia 28/0 /2014. 
Abertura das Propos as: das 08h3 lin do dia 2807/2014 às 10h:30in 
do dia 28/07/2014. 
Inicio da Sessão da isputa de preços: 101131in. do dia 28/07/2014. 
Informações Compl mentores: O Edital poderá ser examinado e ad-
quirido, através dos •ites www.contenda.pr.gov.br  e www.b1Lorg.br  ou 
no Departamento de Licitações, das 08:0011 às 12:0011 e das 13:00 h 
às 17:00h. Outras in bimações poderão ser obtidas pelo telefone: 41-
3625-1212, Ramal: 03. 

PRE ÃO ELETRÔNICO N5  66/2014 

PROCESSO ADMI ISTRATIVO N° 120/2014 
OBJETO: Aquisiçã de Equipamentos, Material Permanente e Vei-
colos Automotores mire eles: Informática, Eletrocletrónico, Móveis e 
Equipamentos Hosp talar, nos termos estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 
Valor Máximo: O peço total máximo é de R$ 296.774,00 (Duzentos 
e noventa e seis mi e setecentos e setenta e quatro reais). 
Recebimento das ropostas: das 081100111 do dia 14/07/2014 às 
08h30m do dia 30/ 7/2014. 
Abertura das Propo tas: das 08h3 lias do dia 30P7/2014 Os 1311:30m 
do dia 31/07/2014. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.in.gov.bdatitenticidadehmil, 
pelo código 00032014071100204 

Documento assinado digitalmente confome MP ne 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui a 
Infraest aura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

  

   



ra do fornecedor 

Prefeitura NunicijoaC 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/07/2014 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA - ME 
09.185.999/0001-65 

ROD BR 277 km 608, - CEP: 85825000 - BAIRRO: DISTRITO INDUTRIAL 
CIDADE/UF: Santa Tereza do Oeste/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as con ições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, de idame 	assinado, no ato do recebimento do Edit 1 de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



do fornecedor 

Prefeitura nituniciyal de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESA 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/07/2014 Edital n°: 035 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CLAURIA GONCALVES AZEVEDO - ME 
05.763.111/0001-73 

R WILLY BARTH, 1010 APTO 101 - CEP: 89900000 - BAIRRO: P 
CIDADE/UF: São Miguel do Oeste/SC 

OGRESSO 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as co dições do Edital. 

d Obs.: Devolver à PREFEIT 	devidamente assinado, no ato do recebimento do E ital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



o fornecedor 

Prefeitura Municpal de 
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESA 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 18/07/2014 	  Edital n°: 035 	TipoPregão 
FORNECEDOR: 

 

ATHOS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP 
19.002.680/0001-00 

R CAPITAO LEONIDAS MARQUES, 1283 - CEP: 85816350 - BAIRR : PACAEMBU 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as codições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFE ff URA, d idamen ,  assinado, no ato do recebimento do Ed tal de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



'')2 

wrejettura Municipal de 
00009f, Cayanema CAPAN 	, 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPES 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/07/2014 	Edital n°: 035 	Tipo 

S 

Pregão 
FORNECEDOR: 

MARCO A DIAS TEIXEIRA EVENTOS - ME 
16.651.256/0001-07 

R SÃO JOAQUIM, 792 - CEP: 85602080 - BAIRRO: CRISTO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

REI 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 035), devida ente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

.,A0:40f  
S 

Obs.: Devolver à P 

50/111F yy o Arnecedor 7 

TU 	, d '6(lamente assinado, no ato  do/recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122  

CAPANEMA - PR 



(-) 
Assinatura do f 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Prefeitura MunicpaC de 
Cayanema 

i0fi 0 9:1 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/07/2014 
	

Edital n°: 035 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CENÁRIO DIGITAL EVENTOS EIRELLI-EPP 
08.885.856/0001-01 

R LUDOVICO GERONAZZO, 51 - CEP: 82560040 - BAIRRO: BOA VISTA 
CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 035), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321  — Fax:46-3552-1122  

CAPANEMA - PR 



24/7/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

T its  
11N2UN,Z.W.L.12`4,5 	MnLIC RUM), 

Voltar 

Editar processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

-Os-campos &rto,M.--e Modalidade devem-ser iguais aos Informados rà-informar) 

Ano* ;2014 

No licitação/dispensa/inexigibilidade*135 

~alidade Pregão 

Número edital/processo* 35 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS 

DE EVENTOS PARA USO NA 18a FEIRA DO MELADO, 9a EXPOCAP E 8a MOSTRA DE 

GADO DE CAPANEMA — PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE 

AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

Forma de Avalição !Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 1000120606200112092290339039 

Preço máximo/Referência de preço - 1205,298,38 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 11/07/2014 

Data Abertura das Propostas I 25/07/2014 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação [ 24/07/2014 

` Confirmar 

CPF: 8472608956 (Logout)  

- ..r_ aCOX  

1/1 
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Prefeitura niunicij'ar 
de Cayanema 

DECRETO Nu 5755/2014 DE 18 DE JULHO DE 2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de RI 250.000.00. 

LINDAMIR MARIA DE LIMADENARDIN. 	 dr, A11191519. de 
Capar ema. Estado do Prerada. no uS0 de Som, alrlDIdDOes legais, roto base na 
.0 Meadelnal 10 14E1 /2013 c 00 Lel Federal 4.020/64. 

DECRETA/ 

Artigo 	- PICO aberto o Credito Adicional Suplementar no valor de Re: 
(duzentos e cinquenta rani mala). curtromte elasalfienedo funcional 

en0.1100 ab.s0: 

MO: 07.00-smoRETARIA ne EDUCAÇÃO. CDDrunes DMPOM7r.m 
07.01 -DemmusAmmecro na roucacAo 

ATIVIDADE: 	2022- 	EDECAÇÃO INFANTIL 
MINTA/ELEMENTO: 0962  23.90.30.01100 .. MATERIAL DE CONSUMO 

PONTE 11IFFURSÉJ: 104 - DEMAIS IMP VINC A SIMIC FUMIGA - 	ArterritiOrt 
vor.nat . o-ono.nn rrer.orso une stirtertuu 
CDNTA/CLESIEFrrn: 0001 - 3,100.3n.00.oe,- Otrr SERN:1-811e-P PinICA 
71NTI1 RECURSO: 10.1 - 1EmA 	ViNe A SIAM nAS1CA • 11.% ANTNRICIR 
VALOR: F. 03.000.0 from.. 

loas
nem,. ...ie.,. 

ORGAO: oa.00 - sacareortm or vraçÃo. ontens r nravic Os ottismect• 
UNIDADE: 08.02 - DEPARTAMENTO DL SERVIÇOS URBANOS 
VrIVIDAPE: I .4523 0012-1/12 - MARI DO 

MATERIAL
NICI1.1>EHABrrAçÃo 

lONTA/ELEMENTO: 	3390.30.00.00 - 	DE CONSUMO 
reorrr6 RECURSO: 000 -11E0l11.08 ORDINÁRIOS 1.117e. - CORREorrE 
VALOR: RS 130.000.00 Ir/remo por t.nnotiame to) 

ORGAO: 09.00-15Ec0e0ARIA DE BARDE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SACOS 
,orrviDoor In.ao r. too -08 - 	DER DO Moera° MUNICIPAL- ne nallral: 
10NT/e/ELEENTO: 1821 - 4.100,12.00.00 - EQUIPAM 6 MATERIAL PERMANENTE 

RECIIRSO: .105 - 	nA.CA 01,0 - 	COIIREMYIS" 
VALOR: RU 50.000.00 Irc5Bruo pur vonrelarnetnol 
VAIMIr, RS 27.000.00 (recurno por reCom81 de  orroO1,1004 

RGÃO: 11.00 - SECRETAI5IA na rAcallske. DESEN,OLveeINN110 SOCIAL. 
UNIDADE: 11.05 - PONDO MUIRCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLE8C 
ATIVIOADE: 08.2.13.080213-055 - 111100/NAIA MENOR APRENDI. 
CONTA/ELEMENTO: 2000 - 31100.39.09.00 - cure sERV rERC 
- °mut RECURSO: 0110 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES -EX AATIRIOR 

VALOR: ne :30.000.110 (recurso por !lupe.. rinatireaul 

ror., DE SUPLEMENTAÇÕES 	Re 660.000.00 

Arugo 2. • Oa =miram net:et:anoto, paro cobertura do reedito de que temo e 
trtigrt unterier. apoio uri llllllll 	:moeu,. notuteeiro. toteeetto 	unoondaeau 
• do cancelarnento pardal das seguintes elotacae. ~eminente.... conforme n 
uvolsto no partigrolb 1 11 110 art. 43 da Lei leedend 4.320/64 de 12/01/6ot 

• 
GmnItot oe.00-nrCRETAPJA DE SAÚDE 
Mtrowort on.05 - 011000 moonCioAL DE BARDE 
ATIVIDADE.: 0.301.10012-0BI -AIIVRIALIE5 DO PUNIA., MUNICIPAL PE SAÚDE 

CONTA/ELEMENTO1 	UO-30.00.0 - MA I E 	.1 E 	SU 0 
F DE RECURSO: 	- BASICA Podo EX CORRENTE 
VALOR. RS 50.000.00 

10  

Contaminação 

Promotoria vai avaliar presença de 
chumbo em erva do chimarrão 

Aposentadoria 

INSS terá que revisar quase 500 
mil aposentadorias 

Maior número de irregularidades (415;350 
está nos erros cadastrais dos beneficiarzos. 

Porto Alegre - O Ministério 
Público do Rio Grande do Sul abriu 

a investigação para medir a 
entidade de chumbo na produ-

ção local de erva-mate, usada para 
fazer o chimarrão. Em maio, o Uru-
guai apreendeu 200 toneladas da 
erva produzida no Brasil por apre-
sentarem níveis de chumbo e cád-
mio acima do permitido pela legis-
lação daquele país. 
O promotor de Justiça Paulo Este-
vam Araujo instaurou um inquérito 
civil para colher amostras da erva-
mate brasileira. Segundo a Promo-
toria, a intenção é investigar não só 
a presença dos metais pesados, mas 
também a adição de açúcar não 
identificada na embalagem dos 
produtos à venda no mercado. Um 
grupo de trabalho foi montado com 
a Seapa (Secretaria Estadual da 
Agricultura), o Lacen (Laboratório 

Central do Estado) e a Anvisa 
(Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária). Os ministérios da Saúde 
e da Agricultura também serão 
convidados a participar. 
O secretário-executivo do Fundo-
Mate (Fundo de Desenvolvimento 
da Cadeia Produtiva da erva no RS), 
Valdir Zonin, afirma que não há 
nada errado com a erva-mate brasi-
leira. A questão, diz ele, é que a 
legislação brasileira é diferente da 
uruguaia. "O limite de cádmio e 
chumbo vem baixando cada vez 
mais na legislação do Uruguai. É 
apenas uma barreira comercial. 
Mujica [presidente do Uruguai] 
desde o ano passado está tentando 
reduzir o preço da erva-mate brasi-
leira que vai para lá", afirma. Ainda 
segundo o representante do Fundo-
Mate, estudos mostram que, depois 
da infusão da erva, a bebida não 

apresenta níveis desses metais 
acima do permitido pela lei. "Eles [o 
Uruguai] analisaram a erva pura, as 
folhas. Ninguém come erva-mate, 
ela é preparada [para ser tomada]", 
diz Zonin. 
Pela lei brasileira, segundo Zonin, o 
limite máximo é de 0,6 mg/kg de 
chumbo e 0,4 mg/kg de cádmio. 
Segundo o Ministério da Saúde do 
Uruguai, a erva-mate que entra no 
país deverá se adequar às exigênci-
as do Mercosul em um prazo de 180 
dias contados a partir de 17 de 
junho de 2014. O regulamento téc-
nico do bloco econômico segue a 
legislação brasil eira. 

Erva-mate mais cara 

Desde o ano passado, os gaúchos 
estão pagando mais pela erva de 
chimarrão. Em alguns locais, o 
valor dobrou. Segundo Zonin, isso 
ocorre porque há dois ou três anos a 
erva-mate estava muito barata para 
o produtor, o que levou à destruição 
de to mil hectares. 
O resultado foi a falta da erva, que 
gerou um aumento de preço. "Ago-
ra o valor do produtor já estabili-
zou, mas não reduziu [o preço] no 
supermercado porque as redes têm 
80% a t00% de margem de lucro", 
afirma. O chimarrão é considerado 
a bebida oficial do Rio Grande do 
Sul. É preparado através da infusão 
de erva-mate (Ilex paraguariensis) 
em água quente e consumido em 
cuias feitas de porongo e bomba, 
normalmente de prata. 

Brasília - Uma auditoria 
realizada com 12,5 milhões 
de aposentadorias apre-
sentou que 474 mil benefí-
cios devem passar por uma 
revisão do INSS (Instituto 
Nacional do Seguro Social) 
nos próximos seis meses 
(180 dias). Entre os pro-
blemas identificados estão 
o recebimento de mais de 
um benefício pela mesma 
pessoa e erros cadastrais. 
A análise realizada duran-
te o ano de 2012 pelo TCU 
(Tribunal de Contas da 

União) tem corno intenção 
cortar gastos públicos des-
necessários. De acordo 
com o órgão, o total dos 
benefícios com necessida-
de de revisão poderá trazer 
economia de até R$ 5,9 
milhões por ano aos cofres 
do governo. 
O primeiro grupo de análi-
se consiste no recebimento 
de mais de uma aposenta-
doria pela mesma pessoa, 
onde foram identificados 
1.197 casos, corresponden-
do a 2.395 benefícios. 

ÓRGÃO, 06.00 - SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 00.02 -DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
AIVIDD: 15.482.10012-182 - MANtrr Do FUNDO MUNICIPAL PE HABITAÇAo 
tON.ra/MENtr.NTO: 1590 - n300.:M.00.00 - 01er sEnv Trile -it111-tittICA 

• ONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 

VALOR: 10 MAMILO(' 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 

Bzonte0 Arree•dsOto FOI.< ied-RECErtA 1721.33.10.02.00 

trertrt rialIC'en On --'1.tOrttcVn.",  

Artigo Se - 	Derrern entrará em vlaor eo data de Soa PonneaeM,  

revogadas as disposicocs 	enntr.irro. 

Gabinete 
da Prefeita do adumar,. de CapeReaLa. Ratado do Paraná. 

aos 18 

dias da mas de Julho do 2014. 

""""`%:47::,22-rá;11---"" 
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Rede de Assistência Social  

Secretaria da Familia e Desenvolvimento Saciar e COAS-Centro de Referenda 

do Assistência Social 

EXECUTORA 	 : SERVIÇOS 
CRAS 	 Pearam em acompanhamento ide  o 

Par -Propounademen/aalmeoel 

e. Amaro 

ATOMMENTO 	-' 
315 Fanelos 

realadm Mensalmente 
tocoo. CRAS 	 . Paluerm. 	e oaans aworatata 

1 	con.toes do ca,aerneoeentoode 
125805o/ou/Reá 

Ser... .a 	E. ardo a 	! 	Laea .. 	na,  no 
CRAS 

145 Cremas 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

- AVISON,DE, ANULAÇÃO':/;DE 	LICITAÇÃO- - ,,PREGÃO 

,ÇPRESENCLALN. 035/2014. ` -  . 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 035/2014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitaterio Modalidade 

Pregão Presencial o. 035/2014, cujo objeto O o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE 

ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA DP FEIRA DO 

MELADO, 9' EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO DE 

CAPANEMA - PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 

DE AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, face a 

evidência de vício de natureza insanável consistente no atendimento 

ao principio da publicidade, no termos do art. 21 da Lei 8.666/93. 

Capanema, 24 de Julho de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"TOMADA DE PREÇOS." 006,2014 

O NIUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessadas que Mn bat.,  
na Lei n° 0.066/93, 1LC 123/2000 de 14 de dezembro de 2006 e (lema 
legisla çilo aplicável ent sita sede sito o Praça Silo Francisco de Anele, 1503 for 
realizar Licitação ne Modalidade TOMADA DE PREÇOS arab n• 006/201-
conforme descrito abatXot 

OBJETO: Contratação de instituição de ensino mped or especializada o 
empresa especializada , em processo cie concurso público para preenchimento r 
anos, para cargos de, proVimettio efetivo, com diversas especialidades, mit 
suprir as demandas em' Ioda a enfio pública municipal. 
DATA DA ABERTURA: 26 de agosto de 2011 -às 09:00 horas. 
Maiores informações 'junto ao Departamento de LIcitaçOes em horária r 
expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Tf LINTCIPIO nu PIA NA T .TO 
CNI1 	76.460.52W0001-I 6 

forco São Froricisco gle 	1583- 	85.750-000 
o-oroiludowaitoürlIoe.cal o .4r 

roo. 1046( 3595-8100 -For 0461.15.50-0701 
PARARÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N. 052/2014 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito em exercido do Municiar, de 

Planalto, Estado do Paraná, no roo da aura atribulada:Ilegais 

Considerando o processo ircilaldno arab a modalidade de Pregão 

Presencial, sob nt 052/204, cum data de abertura prevista para o dia 24 de aposto de 

2014, tendo por objeto oantratacão de empresa visando a muirárdo do boeoa de 

concreto (patted, destinados a melhoria de intraestreturas da Mialldpio de Planalto, 

atreves. eco da Nellan44"MENOR PREÇO POR LOTE.. 

Conaidaranclo a otramvanom de vtero de nobres imanavel na disposAao 

ednaera no que tanga a!aspeedieidade do objeto. em pnAulao de prendplo da ampla 

partierpaçao. e, considerando o dever de andotteela da Administmcao Mutuoicei 

RESOLVE 

I) ANULAR a presente licitação. oanakterando a Mio atendimento ao 

disposto no artigo 38, locara IX de LM n•  UME 

II) Publique-se o =MIO da ANULAÇÃO'. 

Gabinete do Prete. Medeia.' de Planalto. Estado do Porana, 

em 25 de julho de 2014. 

MARCOS FERe0000 KUHN 

RS 100.000.00 

na 27.000.00 

áS 20.000,00 a 93.000.00 

Mar li nucas 
Secretaria de Adm....troado 



NOTIFICAÇÃO DE r.ITT11'14(D1412°  INFRAÇÃO DE TRAN- 
.r.i.ar 	SITO 

A AUTORIDADE DE TRANSITO, deste município, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei n° 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). 

NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos 

que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veiculo de sua propriedade, 
podendo V. S. indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto 
à DEMARTRAN até 08/09/2014. 

Placa Veiculo Auto de Infração 	Data Infração Código da Infração 
ADW6226 2769501000006651 6/07/2014 74630 
AEA6176 2769501.000006567 7/07/2014 74630 
AFR6501 2769501000006596 8/07/2014 74630 
AHR5700 2769501000006636 8/072014 74550 
AID9998 2769501000006535 7/07/2014 74550 
AJW5100 2769501000006653 8/07/2014 74630 
AJW5100 2769501000006616 8/07/2014 74550 
AKC3815 276950L000006652 8/07/2014 74630 
AKF0045 2769501000006637 8/07/2014 74550 
AKK2410 2769501000006593 8/07/2014 74550 
AKL9435 2769501000006592 07/2014 74550 
AKU1529 2769501000006641 8/570014 74550 
AKV5277 2769501000006630 8/072014 74550 
AKW0893 276950L000006627 8/072014 74550 
ALB7936 2769501000006607 07/2014 74630 
ALK7436 2769501.000006548 710712014 74550 
AIR6079 2769501000006542 7/07/2014 74630 
AMH1277 2769501000006558 7107/2014 74550 
AMP8870 2769501.000006681 8/070014 74550 
A0M3716 2769501000006562 7/07/2014 74550 
A0M3716 2769501000006570 7/07/2014 74550 
A0X4789 2769501000006617 8/07/2014 74710 
APG9337 276950L000006541 7/07/2014 74550 
AP06800 2769501.000006600 8/070014 74550 
AQJ2418 2769501000006550 7/07/2014 74550 
AQK7707 2769501000006649 8/07/2014 74550 
AC/K8791 2769501000006591 8/07/2014 74550 
AQT7901 2769501000006581 7/07/2014 74630 
ARF2035 2769501000006654 8/07/2014 74550 
ARW3937 2769501000006662 8/07/2014 74550 
AS05376 2769501.000006562 7/07/2014 74550 
ASR6740 2769501000006565 7/07/2014 74550 
ASR7731 2769501000006612 8/07/2014 74550 
ASU1146 2769501000006638 8/07/2014 74550 
ATA1251 2769501000006532 7/07/2014 74550 
ATL1906 2769501.000006589 7/07/2014 74630 
ATU0440 2769501.000006648 8/07/2014 74550 
ATY7156 2769501.000006559 7/07/2014 74550 
0812898 2769501000006587 7/07/2014 74550 
AUM0482 2769501.000006671 8/07/2014 74710 
AUP9355 2769501000006621 8/07/2014 74550 
0057235 2769501000006639 8/07/2014 74630 
AUT2936 2769501.000006626 8/07/2014 74550 
AUU1568 2769501.000006583 7/07/2014 74550 
AV11442 2769501000006553 7/07/2014 74550 
AVK1479 2769501.000006530 7/070014 74550 
AVR6464 2769501000006538 7/072014 74550 
AVS9030 2769501.000006646 8/07/2014 74550 
AVT5021 2769501000006529 7/07/2014 74630 
AVV7666 2769501000006579 7/07/2014 74630 
AWB0465 2769501000006539 7/07/2014 74550 
AWD6415 2769501000006615 8/07/2014 74630 
AVV63993 2769501.000006575 7/070014 74550 
AWK7537 2769501_000006560 7/07/2014 74550 
AWL6614 2769501000006576 7/07/2014 74630 
AWM6522 2769501000006554 7/07/2014 74630 
AWQ7342 2769501000006633 8107/2014 74550 
AXD1704 2769501000006566 7/07/2014 74550 
AXI2563 2769501.000006534 7/07/2014 74550 
AXM8332 2769501000006661 8/07/2014 74550 
AXN5280 2769501.000006656 8/07/2014 74550 
AX01248 2769501000006603 8/07/2014 74630 
AX05659 2769501000006555 7/07/2014 74550 
AXT5087 2769501.000006545 7/070014 74630 
AXX0393 2769501000006663 8107/2014 74630 
AXX8323 2769501000006563 7/070014 74550 
AXY1104 2769501000006665 8/07/2014 74550 
AYA4530 2769501000006540 7/07/2014 74550 
AYK3873 2769501.000006643 8/07/2014 74550 
AYK6719 2769501.000006580 7/07/2014 74550 
AYK9040 2769501.000006584 7/07/2014 74630 
BER1104 2769501000006613 8/07/2014 74630 
CF08291 2769501000006572 7/07/2014 74550 
CYQ4277 2769501000006590 7/07/2014 74550 
DBW5373 2769501000006609 8/07/2014 74550 
DBW6274 2769501000006669 8/07/2014 74630 
DDV6296 2769501.000006601 8/07/2014 74630 
DOT7306 2769501000006673 8/07/2014 74550 
DU04725 2769501000006659 8/07/2014 74630 
EDS9235 2769501000006672 8/07/2014 74630 
EVX9222 2769501.000006682 8/0712014 74550 
EZA2101 2769501.000006611 8/07/2014 74550 
HGF8883 2769501.000006628 8/07/2014 74550 
BS1918 2769501000006564 7/07/2014 74630 
CT1550 2769501.000006588 7/07/2014 74630 
K06783 2769501000006667 8/07/2014 74550 
LK3349 2769501.000006561 7/070014 74550 
M09211 2769501000006549 7/07/2014 74630 
MN5439 2769501000006577 7/070014 74550 
MU9613 2769501.000006645 8/07/2014 74630 
NM4329 2769501.000006606 8/072014 74550 
PS8449 2769501000006586 7/07/2014 74550 
RE5008 2769501000006677 8/07/2014 74550 
5E5139 2769501000006551 7/07/2014 74550 
TQ3231 2769501.000006623 8/07/2014 74630 
VF2636 2769501.000006614 8/07/2014 74550 

M1158 2769501.000006670 8/07/2014 74630 
99877 2769501.000006556 7/07/2014 74550 

DC2949 2769501.000006625 8/07/2014 74550 
L2477 2769501.000006658 8/07/2014 74630 

YY0409 2769501000006650 8/070014 74550 
LXP9768 2769501.000006683 8/07/2014 74550 
YC1458 2769501000006660 8/070014 74550 

62708 2769501.000006674 8/07/2014 74550 
YP6264 2769501.000006585 7/07/2014 74550 
ZH9326 2769501000006664 8/07/2014 74630 

MAC1615 2769501000006547 7/07/2014 74550 
MBA9226 2769501.000006680 8107/2014 74550 
MDB9898 2769501000006666 8/07/2014 74550 
MDW1566 2769501000006642 8/07/2014 74550 
MEK7022 2769601000006631 8107/2014 74550 
MEX0082 2769501.000006676 8/07/2014 74630 
MFL7790 2769501.000006618 8/07/2014 74550 
MFN0652 2769501000006574 7/07/2014 74630 
MFU3366 2769501000006604 8/07/2014 74550 
MGS7413 2769501_000006668 8/07/2014 74550 
MGT0636 2769501000006571 7/070014 74630 
MGT1622 2769501000006610 8/070014 74550 
MGX4853 2769501000006569 7/07/2014 74630 
MGY1860 2769501000006594 8/07/2014 74550 
MHB5290 2769501.000006629 8/07/2014 74550 
MIJ9154 2769501.000006597 8/07/2014 74630 
MIR0018 2769501000006602 8/07/2014 74550 
MIV6021 2769501000006622 8/07/2014 74550 
MIX5519 2769501000006595 8/07/2014 74550 
MJQ6523 2769501000006544 7/070014 74550 
MJQ6809 2769501000006537 7/07/2014 74550 
MJY3209 2769501000006578 7/070014 74630 
MKH6726 2769501000006675 8/07/2014 74550 
MION9774 2769501000006608 8/070014 74550 
MKY4746 2769501000006598 8/07/2014 74630 
MKY5759 2769501000006536 7/072014 74630 
MLD9142 2769501.000006647 81072014 74550 
M1G1110 2769501_000006533 7/072014 74550 
MLT5044 2769501.000006679 8/07/2014 74630 

MLY3020 	2769501000006546 
MLZ8424 	2769501000006644 
NFP9766 	2769501000006531 
N0J9267 	2769501000006620 
NQF6330 	2769501000006678 
NRH6906 	276955L000006635 
NRN8708 	2769501.000006619 
NSC1901 	2769501000006699 
NXX5764 	2769501_000006568 
OGY0300 	2769501000006543 
0001391 	2769501000006624 
0009889 	2769501000006657 
OWN8236 	2769501_000006655 
OWP5305 	2769501.000006640 
0859435 	2769501000006552 

Marmeleiro/PR, 24 de Julho 

/07/2014 	74630 
8/070014 	74550 

/07/2014 	74550 
8/07/2014 	74550 
8/07/2014 	74550 
8/07/2014 	74630 
8/07/2014 	74550 
8/07/2014 	74630 
/07/2014 	74550 
/07/2014 	74550 

8/07/2014 	74550 
6/07/2014 	74550 
81072014 	74550 

/07/2014 	74550 
7/070014 	74550 

de 2014. 

DIOGO HENRIQUE DECHRISTAN 
DIRETOR DE TRANSITO 

EDITAL N.  141/2014 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRANSITO 
A AUTORIDADE DE TRANSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei n° 9.503/97 (Código de Transito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 4040012 do CONTRAN, notificamos 

que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração 
de trânsito, dispondo V. S.° oferecer recurso contra a infração junto à DEMARTRAN até 
12/09/2014, o qual será remetido á JARI para julgamento. 

Placa Veiculo 	Auto de Infração 	Data Infração 	Código da Infração 
AX08950 	27695651C0007893 	23/070014 	50020 
ERH6327 	276950N1C0007894 	23/07/2014 	50020 

Marmeteiro/PR, 24 de Julho de 2014. 

DIOGO HENRIQUE DECHRISTAN 
DIRETOR DE TRANSITO 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 	- 
Fone/Fax: (46) 3524-5335 - Bairro Alvorada 

E-Mâl: arss501@gmailcom 
85601-390 - Rua Niterói, 468 - Francisco Beltrão-PR 	..éi  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°05/2014 
O Presidente da Associação Regional de Saude do Sudoeste, no uso de suas atri-

buições legais e de acordo como disposto nos Artigos 11 e 18 do Estatuto em vigor. 
CONVOCA: 

TODOS OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DAARSS, para participar de uma 
REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL, a realizar-se no dia 29 DE AGOSTO DE 2014, AS 
10:00 HORAS, na sala de reunião da ARSS, situada a rua António Cameiro Neto, n° 
801, bairro Alvorada, Francisco Beltrão, PR, para tratar do cumprimento da seguinte 
pauta: 

I - Avaliação e conferencia das contas do 1° semestre do Exercício Financeiro de 
2014. 

Francisco Beltrão, PR, de 25 de julho de 2014 
ALBERTO ARISI 

Presidente 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N°0352014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatõrio Modalidade Pregão Presencial 
n°0350014, cujo objeto e o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18' FEIRA DO MELA-
DO, 9' EXPOCAP E 8' MOSTRA DE GADO DE CAPAR EMA- PR, A SER REALIZADA 
NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, face 
a evidencia de vicio de natureza insanável consistente no atendimento ao principio da 
publicidade, no termos do art 21 da Lei 0666/93. 

Capanema, 24 de Julho de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
DECRETO No 2.567 DE 24 DE JULHO DE 2014. 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de 

legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal No 2.208 
M. 1° - Pica aberto no Orçamento Geral do Municipio de Marmeleiro 

Paraná, para o exercido de 2014 um Crédito Adicional Suplementar 
171.599,50 (Cento e setenta e um mil, quinhentos e noventa e nove 
centavos), com recursos provenientes do excesso de arrecadação, do 
ceiro apurado no exercício anterior e da anulação parcial de dotação 
dar atendimento no seguinte órgão e dotações orçamentarias: 
f 	i 	lE ramáll. 

suas 
de 

no 
reais 

Font• 

superávit 
orçamentária 
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24/072014: 
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200100 

TOTAL 06RAL 171.60360 
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orsamenline no ver ee RS 171.660,60 (Unto • sel.n. • um mil, quligmrdos • nov.. • no. rela • 
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TOTAL  
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TOTAL 	 16.5.8 50 
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TOTAL  
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Art. 3° - Este Decreto 
Gabinete do Prefeito 

julho do ano de dois mil 

SÚMULA Acrescenta 
de 06/110013, publicada 
nicipal ll° 2.124 de 22/11/2013, 

O PREFEITO DE MARMELEIRO, 
legais, FAÇO SABER, 
guinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado 
nua', Lei Municipal No /116 
trizes Orçamentárias, Lei 
para o exercicio de 2014, 

r.osieriattimonv 
: 	,,,,, 

entrará em vigor na data da sua publicação. 
Municipal de Marmeleiro aos vinte e quatro dias do más de 

e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
PREFEITO DE MARMELEIRO 

LEI No 2.206 DE 24 DE JULHO DE 2014 
Ação de Govemo no Plano Plurianual, Lei Municipal No 2.116 
em 08/11/2013, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Mu-

publicada em 28/11/2013, e dá outras providências. 
EsIado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que a Câmara de Vereadores aprovou, e EU, sanciono a se- 

o Executivo Municipal a 'ACRESCENTAR no Plano Pluria- 
de 06/11/2013, publicada em 08/112013, e na Lei de Dire-

Municipal N.2.124 de 22/11/2013, publicada em 28/11/2013, 
no Anexo t e seguinte Ação de Govemo: 

-.ffleég: 
0,"2,,o'ka2ftsi-atrâ. 

-.. 	.. 	.... 

roo 	I ... r.,  Ir arar 	 . 
DOMAR.. 	il .X 
!OMAR.. 

unwrm: ou 
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um 

 r= 
 

11 
cai. Cconom. 4.,..1 

.. 	 . 

t.....,..,.., 	1 	.. !,.- 	. . - 	 ...- 	 'som  

JORNAL DE11E410017 
Art. 2° - Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo 1 do Plano Plurianual, 

Lei Municipal No 2.116 de 06/11/13, publicada em 08/11/2013 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentarias, Lei Municipal NP 2.124 de 22/11/2013, publicada em 28/11013. 

M. 3° -Apresente lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Marmeleiro, aos vinte e quatro dias do mês de 

julho do ano de dois mil e quatorze. 
• LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
: 	PREFEITO DE MARMELEIRO 

LEI No 2.207 DE 24 DE JULHO DE 2014. 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Credito Adicional 

Espacial e dá outras providências. 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO SABER, que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e EU, sanciono a seguinte Lei: 
Ari 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Geral do Municipio de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o exercicio de 
2014, no valor de R$ 261.000,00 (Duzentos e sessenta e um mil reais), com recursos 
provenientes da anulação parcial de dotações orçamentárias para dar atendimento no 
seguinte órgão e dotações orçamentárias: 

Funcional Froommatio 	•  
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4.4.3045200.00.00 	Equicememos e Alarmai barna.= 	 102 200 500 00 
002 	 °ode Ens.5 Fundarnen1.1- Dem. RedilLos  
12.3350003.1.023.0.1 Conolui. Gro..C.0. 1....3M Co 	too 
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MAL  

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro aos vinte e quatro 

julho do ano de dois mil e quatorze. 
: 	LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO DE MARMELEIRO 

LEI No N°  2.205 DE 24 DE JULHO DE 2014. 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de 

Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de 

legais, FAÇO SABER, qins a Câmara de Vereadores aprovou, e EU, 
guinte Lei: 

Art. 1°- Fica autorizado o Executivo Municipal e abrir Crédito Adicional 
no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado do Paraná, 
de 2014, no valor de R$ 171.599,50 (Cento e setenta e um mil, quinhentos 
nove reais e cinqüenta centavos), com recursos provenientes do excesso 
ção, do superávit financeiro apurado no exercicio anterior e da anulação 
tação orçamentária para dar atendimento no seguinte órgão e dotações 
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kt. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro aos vinte e quatro dias do mês de 

julho do ano de doi 	mil e quatorze. 
. 	LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO DE MARMELEIRO 

ARS 

Locatária: 
Locador-. 
Objeto: 

PSICOSSOCIAL 
Valor 
Vigáncia: 
Foro: 
Francisco 

I 	CNP) 00.333.678/0001-96. Fone/Fax: (00046) 3524 5335. 
S 	

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

Rua António Carneiro Neto, 801, Alvorada. 
CEP 85.601-090. Francisco Beltrão/ PR 

EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 0320014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 024/2014 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N1°004;2014. 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE. 

CLAUDIO STOBBE 
Meação de imóVel comercial, para uso do CAPSADIII -CENTRO DE ATENÇÃO 

WALTEIRALBERTO PECOITS. PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 
do Contrato: R59.600,00 (Nove mil e seiscentos reais) 

período de 23/07/2014 ate 22/072015. 
Comarca de Marmeleiro/PR. 

Beltrão, en1:24 de Julho de 2014. 
ALBERTO ARISI 

PRESIDENTE/ARSS 

PREFSTURA MUNICIPAL [REMANGUE° NELTREO 

----- taóóriohorooà 

DECRETO N ° 604/2014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, no uso de suas ;atribuições legais e considerando e aprovação no concurso 
público, objete do Edital n:°088/2014, bem como e convocação feita através do Edital de 
Convocação n.° 15812012. e e Lei 2.950/2002 

DECRETA 
Art. 1°- Fica nomeada á candidata JANAINA SMYK, RG n°7.806.778-0, para o cargo 

efetive de EDUCADOR INFANTIL- CLASSE EC, ele caráter probatório, a parar de 21 
de julho de 2014. 

Arl 2° -A candidata ore nomeada tem o prazo de 30 (trinta) dias e contar da publica-
ção deste decreto para tomar posse e assumir o exercicio de suas funções, sob pena de 
ser considerada tacitamente desistente. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 21 de julho de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

LUIZ RAMME 	 PREFEITO MUNICIPAL 
ASSESSOR JURIDICO 

' 	DECRETO N ° 605/2014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, no uso de suaslatribuições Moais e considerando e aprovação no concurso 
público, objeto do Edital nI° 096/2014, bem como a convocação feita através do Edital de 
Convocação n.° 158/2012.  e a Lei 410612013 

. 	DECRETA 
kl 1°- Fica nomeado ti candidato ALEXANDRE DA ROSA, 80 n°  8.535811-1, para 

o cargo efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS, em caráter pfobel6rio, a partir de 21 
de julho de 2014. 

Art. 2° - O candidato ora nomeado temo prazo de 30 (trinta) dias a contar da publica-
ção deste decreto para tomar posse e assumir o exercicio de suas funções, sob pena de 
ser considerado tacitamente desistente. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 21 de julho de 2014. 
• ANTONIO CANTELMO NETO 

LUIZ RAMME 	PREFEITO MUNICIPAL 
ASSESSOR JURÍDICO 

Atos Oficiais 	 Sexta-feira, 25.7.2014 - N ° 5.408 



Dtario 	 Ditt Imemc  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°.95/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de cofre break, kit lanches e refeições 

ABERTURA: 07/08/2014 às 09:00 horas 

Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Municipal de Campo Largo/Pr. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital estará disponível para 
download no endereço eletrônico www.campolartmoneov.br  — Listando Licitações. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo 22 de julho de 2014 

Sandra Lutf 

Pregoeira 
R$ 96,00 - 70985/2014 

1 Campo Mourão 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.° 023/2014 - Torna 
público a realização às 09h00 do dia 19 de Agosto de 2014, a Tomada 
de Preços N.° 023/2014, do tipo menor preço global. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA 
NA AV. JORGE WALTER — SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - SEOSP conforme as condições estabelecidas no Edital. 
Valor estimado de R$ 257.906,07 (duzentos e cinquenta e sete mil, 
novecentos e seis reais e sete centavos). Recursos Próprios/Convênio 
771664/CEF. O Edital completo e maiores informações poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal de Campo Mourão—Pr, no Departamento 
de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 — Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX 
(44) 3518-1182, a partir da publicação deste aviso, no horário das 08h 
às 	11 h3Omin. e das 	13h3Omin. às 	16h3Omin., ou no 
www.carnoornourao.ormov.br  - Campo Mourão, 24 de julho de 2014. 
Luiz Fernando Mendes de Almeida — Presidente da Comissão de 
Licitação. 

R$ 96,00 - 70661/2014 

Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2014. 
TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N" 035/2014. 
Determinou-se pela anulação do Processo ticitatório Modalidade Pregão Presencial n° 
035/2014, cujo objeto d o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18° FEIRA DO 
MELADO, 9' EXPOCAP E 8" MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA — PR, A SER 
REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO DE 2014, NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, face a evidência de vicio de natureza insanável consistente no atendimento 
ao princípio da publicidade, no termos do art. 21 da Lei 8.666/93. 
Capanema, 24 de Julho de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2014 

PROCESSO N°344/2014 
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL 

O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, toma público que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Mensal, que tem por objeto a contratação 
de empresa para varrição e limpeza das ruas pavimentadas do Município, conforte as 
especificações e condições constantes do Edital e seus Anexos. 
Data e Horário da Sessão Pública: Dia 08/08/2014 às 14:00 horas, no Departamento de 
Licitações do Município, sito à Rua Benedito Saltes — 1060 —Andar Superior. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados Departamento de 
Licitações do Município de Carlópolis, Rua Benedito Sanes, 1.060, nos horários das 9:00 
às 11:00 e 14:00 às 16:00 horas e pelo telefone: 43 — 3566.1291 — Ramais: 211 e 207 e 
no site — link: www.carlopolispr,gortsr - Govemo/licitação. 
Carlópolis, 25 de julho de 2014. 

Publique-se. 
Marcos Antônio David — Prefeito Municipal 

R$ 144,00 - 71034/2014 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 084/2014 

PROCESSO N° 345/2014 
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL 

O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial, Menor Preço Mensal, que tens por objeto a contratação 
de empresa para varrição e limpeza das praças do Município, conforme as especificações 
e condições constantes do Edital e seus Anexos. 
Data e Horário da Sessão Pública: Dia 08/08/2014 às 15:00 horas, tio Departamento de 
Licitações do Município, sito à Rua Benedito Saltes— 1060 —Andar Superior. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados Departamento de 
Licitações do Município de Carlópolis, Rua Benedito Saltes, 1.060, nos horários das 9:00 
às 11:00 e 14:00 às 16:00 horas e pelo telefone: 43 — 3566.1291 — Ramais: 211 e 207 e 
no site — 	MY-W,ç.arkw.Q.ii5.4)L.wv.br - Governo/licitação. 
Carlópolis, 25 de julho de 2014. 

Publique-se. 
Marcos Antônio David — Prefeito Municipal 

R$ 144,00 - 71036/2014 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.°  244/2014 

Objetivo: Registro de Preços para aquiSição de exames laboratoriais 
(urinálise) para o Laboratório Municipal - Período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 16h0Omin do dia 
12/08/2014. A retirada do edital poderá ser realizada através dos sites: 
www.bbrnnet.com.br  ou www.cascavel.pr.gov.pr. Cascavel/PR, 25 de julho 
de 2014. Marlene Santos Guedes, Diretora'do Departamento de Compras. 

R$ 48,00 - 70992/2014 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 243/2014 

Objetivo: Aquisição de materiais de construção para implantação de 
abastecedouros comunitários de acordo com o convénio firmado com a 
Raiou Binacional. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
14h0Omin do dia 12/08/2014. A retirada do edital poderá ser realizada 
através dos sites: www bbmnet.com.br,  ou www.cascavel.pr.gov.pr. 
Cascavel/PR, 25 de julho de 2014. Marlene Santos Guedes, Diretora do 
Departamento de Compras. 

R$ 48,00 - 70989/2014 

Clevelânrlia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA— ESTADO DO 
PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 035/2014 
PROCESSO N°. 051/2014 TIPO: Menor Preço — Por Item. O Município 
de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará 
realizar licitação no dia 08/08/2014 às 10h, na Sala de Licitações, sito 
à Praça Getúlio Vargas, 71 — Centro, na modalidade de Pregão, na 
forma Presencial, a qual tem por objeto a: "Contratação de empresa 
ou associação do ramo de esportes, para arbitragem das competições 
relativas ao Calendário Esportivo, que serão realizadas pelo Departamento 
de Esportes e Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte", 
conforme especificado no anexo "I" do edital. OBS: O edital encontra-
se à disposição dos interessados, no edifício da Prefeitura Municipal de 
Clevelândia, no endereço acima mencionado, no período das 08h às 12h 
das 13h30min às 17h30min, em dias úteis, no site www.clevelandia.pr.gov. 
br, ou ainda, pode ser solicitado através do e-mail Ic@clevelandia.pr.gov. 
br.Clevelândia, 24 de julho de 2014. Sonia Maria Altenrath. Pregoeira 

R$ 120,00 - 70894/2014 

Colombo 

Aviso de LicitaçãO 
Edital — Pregão Presencial N°. 076/2014 - Errata 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro de 
Preços para realização Exames de A— Z, de média e alta complexidade solicitados 
pelos médicos do Sistema Único de Saúde, em caráter de urgência/emergência, 
com base na edição 2010 da Revista da Classificação Brasileira Hierarquizada de 
Procedimentos Médicos (CBHPM) publicada pela Associação Médica Brasileira 
(AMB), para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde, conforme espe-
cificações constantes no Termo de Referência (Anexo VII), que integra o edital. 
Comunicamos aos senhores licitantes que o referido' Pregão Presencial foi transferido 
para o dia 14 de agosto de 2014 às 09:00 horaS, conforme errata publicada no 
sítio www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 25 de julho de 2014. 
Izabete Cristina PaVin 

Prefeita Municipal 
R$ 96,00 - 70755/2014 

Coronel Domingos Soares 

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR 
Extrato de Edital de Concorrência 02/2014-Alienação de bens imóveis 
Objeto: alienação de 05 lotes de terreno situados noquadro urbano, correspondendo 
aos lotes 01, 02, 03, 04 e 05 da quadra 16-A, loteamento Verde Vale, situados a 
Praça Pompilio Vaz, constantes das matrículas 10965, 10966, 10967, 10968 e 10969 
do Registro de Imóveis da Comarca de Palmas. Proposta mínima RS 88.000,00 
para o lote 01 e R$ 80.000,00 para os demais lotes. Tipo maior oferta/proposta. 
Pagamento a vista. Apresentação de propostas a partir das 14 horas do dia 28 de 
agosto de 2014 no Centro Administrativo Adão Reis. Edital e demais informações 
somente na Prefeitura, Av. Araucária, 3120. Valdir P. Vaz — Prefeito. 

R$ 72,00 - 70410/2014 
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R$ 120,00 - 70665/2014 
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Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 1.353. Informações: no 
horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço su-
pracitado. Telefone: (083) 8832-4008. Email: licitaprefpombal@hot-
mail.com  

Pombal - PB, 25 de julho de 2014 
WDENISE LUNGUINHO DE LIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2014 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira,Pça Ti-
radentes,52-Centro-São Bento-PB, às 10:00hs,dia 08/08/2014,menor 
preço, para: Aquisição de Peças, Pneus e Outros, Destinados as Má-
quinas Pesadas(tratores, retro escavadeiras e outras) Recursos: pre-
vistos no orçamento.Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 
581. Informações:das 08:00 as 12:001s.fone: (083)3444-1439. 

Em 23 de julho de 201.1. 
ELODI ALVES DA SILVA SA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N. 4/2014 

Edital n° 36/2014 

O Município de Amaporã, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria n° 14/2014, de 02/01/2014, em 
conformidade com a Lei n° 8.666/93, suas alterações, Lei Com-
plementar 123/2006, e demais legislações aplicáveis, toma público, 
que fará realizar-se no dia 15/08/2014 às 14h00min (Quatorze horas), 
no Prédio da Prefeitura Municipal de Amaporã, sito à Rua Sete de 
Setembro, n.  21, Centro, licitação na modalidade Tentada de Preços, 
que tens como Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Civil 
para Ampliação da Unidade de Atenção Primária Saúde da Família, 
sob Regime de Empreitada por preço global, do tipo menor preço, 
fixo e sem reajuste. O valor máximo da Obra: R$ R$ 229.000,00 
(Duzentos e vinte nove mil reais). Edital na integra: à disposição na 
Divisão de Compras e Licitação, a partir de 29/07/2014, em horário 
comercial das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às17:00 horas, até o dia 
13/08/2014, mediante recolhimento da taxa administrativa no valor de 
R$ 20,00 (Vinte reais). Maiores informações pelo telefone: (44) 3437-
8325. 

TOMADA DE PREÇOS N" 512014 
Edital n° 37/2014 

O Municipio de Amaporã, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria n° 14/2014, de 02/01/2014, em 
conformidade com a Lei n° 8.666/93, suas alterações, Lei Com-
plementar 123/2006, e demais legislações aplicáveis, toma público, 
que fará realizar-se no dia 15/08/2014 às 09h0Omin (Nove horas), no 
Prédio da Prefeitura Municipal de Amaporã, silo à Rua Sele de 
Setembro, n° 21, Centro, licitação na modalidade Tomada de Preços, 
que tem como Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Civil 
para Reforma do Telhado da Unidade de Atenção Primária Saúde da 
Família, sob Regime de Empreitada por preço global, do tipo menor 
preço, fixo e sem reajuste. O valor máximo da Obra: R$ 14.999,20 
(Quatorze mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 
Edital na integra: á disposição na Divisão de Compras e Licitação, a 
partir de 29/07/2014, em horário comercial das 8:00 às 11:00 e das 
13:00 às17:00 horas, até o dia 13/08/2014, mediante recolhimento da 
taxa administrativa no valor de RI 20,00 (Vinte reais). Maiores in-
formações pelo telefone: (44) 3437-8325. 

Amaporã - PR, 25 de julho de 2014. 
MAURO LEMOS 

PmÉlto 

MARIA DO SOCORRO A. DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI 

AVISOS DE PRORROGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 9/2014 

Comunicamos aos interessados, que por motivos internos o 
edital da Tomada de Preço N" 09/14 fica prorrogada o prazo da data 
da SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO 
PARA O DIA 12/AGOSTO/2014, e o edital poderá ser retirados pelos 
interessados até o 07/AGOSTO/2014, permanecendo inalteradas as 
demais disposições contidas no ato convocatório e seus anexos. 

Assai, 25 de ,julho de 2014. 
VANDA PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPL 

TOMADA DE PREÇOS N.  10/2014 

Comunicamos aos interessados, que por motivos intentos o 
edital da Tomada de Preço N° 10/14 fica prorrogada o prazo da data 
da SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO 
PARA O DIA 12/AGOSTO/2014, e o edital poderá ser retirados pelos 
interessados até o 07/AGOSTO/2014, permanecendo inalteradas as 
dentais disposições contidas no ato convocatório e seus anexos. 

Assai, 25 de iulho de 2014. 
VANDA PEREIRA DA SILVA 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 19/2014 

Menor Preço 

PROCESSO N° 047/2014 
O IvIUNICiP10 DE BARRACÃO, Estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ sobe° 75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, n° 
235, Centro, Barracão/PR, toma público e para conhecimento dos 
interessados, que realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, as091100inin (nove) horas, do dia 12 de agosto de 
2014, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Lei n° 
10.520/02,visandoaAquisição de uni veiculo furgão/van, tipo ambu-
lância, necessário para compor a frota do Departamento Municipal de 
Saúde, utilizando recursos do Programa de Qualificação da Atenção 
Primária - APSUS, de acordo com o Termo de Adesão firmado com 
SESA/PR.Cópia do edital poderá ser retirada junto ao Departamento 
de Compras do Municipio, no horário nonnal de expediente. 

Barracão - PR, 25 dc julho dc 2014. 
MARCO AURÉLIO ZANDONA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI, N" 35/2014 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Moda-
lidade Pregão Presencial n° 035/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE ES-
TRUTURAS DE EVENTOS PARA USO NA 18' FEIRA DO ME-
LADO, 9' EXPOCAP E 8" MOSTRA DE GADO DE CAPANEMA-
PR, A SER REALIZADA NOS DIAS 6, 7, 8, 9 E 10 DE AGOSTO 

DE 2014, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, face a evidencia de vicio 
de natureza insanável consistente no atendimento ao principio da 
publicidade, no termos do art. 21 da Lei 8.666/93. 

Capanema, 24 dc julho de 2014 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 242/2014 

Tipo: (menor preço). Objetivo: Registro de Preços para aqui-
sição de equipamentos e produtos de limpeza em atendimento às 
Unidades e Serviços da Secretaria de Saúde - Período de 12 (doze) 
meses. Abertura: dia 12/08/2014 às 091131min. O texto do edital e 
informações poderão ser obtidas no Paço Municipal de Cascavel. Tel.: 
Oxx 45 3321 2216. Sites: wwwbbmnet.com.br  ou wsvw.casca-
velpitgov.br. Cascavel/PR. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 243/2014 

Tipo: (menor preço). Objetivo: Aquisição de materiais de 
construção para implantação de abaslecedouros comunitários de acor-
do coes o convênio firmado com a Itaipu Binacional. Abertura: dia 
12/08/2014 às 131131min. O texto do edital e informações poderão ser 
obtidas no Paço Municipal de Cascavel. Tel.: Oxx 45 3321 2216. 
Sites: www.bbinnet.com.br  ou wwsvcascavel.pr.gov.br. Cascavel/PR. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 244/2014 

Tipo: (menor preço). Objetivo: Registro de Preços para aqui-
sição de exames laboratoriais (urinálise) para o Laboratório Municipal 
- Período de 12 (doze) meses. Abertura: dia 12/08/2014 às 15h31inin. 
O texto do edital e informações poderão ser obtidas no Paço Mu-
nicipal de Cascavel. Tel.: Oxx 45 1321 2216. Silos: 
www.bbinnet.com.br  ou www.cascavelpitgov.br. Cascavel/PR. 

Em 25 de julho dc 2014 
MARLENE SANTOS GUEDES 

Diretora Departamento dc Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 76/2(114 

Errata 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de 
Registro de Preços para realização Exames de A - Z, 71e média e alta 
complexidade solicitados pelos médicos do Sistema Único de Saúde. 
em caráter de urgência/emergência. com  base na edição 2010 da 
Revista da Classificação Brasileira Ilierarquizada de Procedimentos 
Médicos (CBIIPM) publicada pela Associação Médica Brasileira 
(AMB), para suprir a demanda Secretaria Municipal de Saúde, con-
forme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo VII), 
que integra o edital. 

Comunicamos aos senhores licitantes que o referido Pregão 
Presencial foi transferido para o dia 14 de agosto de 2014 às 09:00 
horas, conforme errata publicada no sítio www.colombo.prgov.br. 

Colombo. 25 de julho de 2014. 
IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO) PRESENCIAL N" 21/2014 

A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu 
Prefeito e Secretário de Governo, tonta público que se acha aberta no 
setor de licitações, a liCitação abaixo relacionada: 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 48/2014 
OBJETO: Aquisição de óleo diesel para atender a Secretaria 

Municipal de Agricultura de Douradina-Pr. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Credenciamento, documentação e proposta, ás 9:00 horas do 

dia 08 de Agosto de 2014, no setor de licitações, situado à Av. Brasil, 
n°. 701, Centro, Douradina-Pr. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital com-
pleto poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço 
acima, mediante recollninento de taxa no valor de 12850.00(cinguenta 
reais). 

INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações 
pelo fone/fax: (44) 3663-1579 ramal 218. 

Douradina - PR, 24 dc julho de 2014. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 

Prefeito 

JOÃO CERVINIIANI 
Secretario de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS 

AVISOS DE LICITAÇ.ÃO 
CONCORRÊNCIA N" 6/2014 

Processo Administrativo n°. 13382/2014 
Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa para exe-
cução de imprimação de base com revestimento em CBUQ. 
LEGISLAÇAO: Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993, cens as 
alterações introduzidas pela Lei n°. 8.883, de 08 de junho de 1.994, 
Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e pela Lei 
9.648, de 28 de abril de 1.998. 
Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 171100min do dia 04 
de Setembro de 2014. 
Horário/Data da Abertuta: às 091100min do dia 05 de Setembro de 
2014. 
Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua 
Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações da Prefeitura. 

O Edital completo e o Projeto Básico estarão à disposição 
dos interessados entre os dias 28 de Julho a 04 de Setembro de 2014, 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças - Comissão Per-
manente de Licitações 

Fazenda Rio Cirande - PR, 24 de julho dc 2014. 

PREGÃO PRESENCIAL N. 44/2014 

Processo Administrativo n.. 10814/2(114 
Tipo: Menor Preço - Global 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de ma-
nutenção, preventiva e conetiva com aplicação e fornecimento de 
peças e mão de obra, filiais, óleos lubrificantes e fluídos, com serviço 
de lubrificação, de acordo com os itens da relação em anexo, para 
manutenção de veículos: e maquinados da Frota Municipal do Mu-
nicípio de Fazenda Rio Grande e do Corpo de Bombeinis, conforme 
solicitação do Setor de Frotas. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, Lei 
Complementar n° 123/2006 Lei Municipal n'. 260/2005 e Decreto 
Municipal ri°. 1254/2006. 
Horário/Data da Aberrara: às 091100min do dia 19 de Agosto de 
2014. 
Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua 
Jacarandá, 300 - Nações - Sala de Licitações da Prefeitura. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://vAvw.in  .gov.bríantendeicladelaird, 
	 Documento assinado digitalmente confonne MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

pelo código 00032014072800197 
	

Infraestnnura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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